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DECRETO N. 430 -7. DE 29 DE MAIO DE 1890

3.tliova,organzação ao Quartel General da Marinha, annexando-se os corpos
'de otilciaes marinheiros, maehinistas, fazenda e saude

_ marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
,P?dvls•orio constituido pelo Exercito e Armada, em 'nome da
Nação

Considerando a urgencia de dar á administração da marinha
a máxima centralisaçã'o, afim do estabelecer a unidade de mando,
indispensaVel a uma força militar
• Considerando que devo o Quartel General da Marinha, que ó
o orgão das deliberações do ministro, no tocante á direcção, não
tó da força naval, mas ainda do todo o pessoal que a constituo,
concentrar em si as funcções que ora cabem a outras repartições,
cuja oxistoncia quanto a algumas não tom razão do ser ;

Considerando que só os profissionaos podem ministrar acer-
tadas informações sobre as questões technicas o variadas que
correm pelo Quartel General ;

Considerando que a actual commissão de derrotas não presta
rviços que justifiquem a sua manutenção, o, ainda mais, que

a remessa da S mesmas derrotas á Repartição tlydrographica
constituirá vasto ropositorio para a organização dos roteiros,
cartas e quaesquer noticias, cuja publicação intoresso á nave-
-ação;
Considerado que das Modidas ora tomadas, não obstante

ficarem me114. r remunerados Os funccionarios, ainda resultará
uma economia do um conto oitocentos e setenta mil o quarenta
róis (1:870$040) em favor dos cofres publicos:

Resolvo que o Quartel General da Marinha seja organizado
do conformidade com o regulamento que a este acompanha,
pissando para o chefe do estado-Maior general as principaes
attribuiçõos que os regulamentos annexos aos decretos n. 3208
do 24 de dezembro de 1863, n. 6380 de 30 de novembro do 1876,
n. 4173 de 6' do maio de 1808, n. 4542 A de 30 do junho de
1870, n. 1981 de 30 de setembro de 1857 e aviso de 27 de junho
de 1858 conferem aos chefes dos corpos de officiaes marinheiros,
rnachinistas, fazenda e sande que ficam constituindo seccões
daquilo. repartição.

O vice-almirante E luardo Wandenkolk, Ministro o Secretario
de Estado dos Negoc.ios da Marinha, assim o faça executar.

Sala das SOSS53S do Governo Právisorio da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, 29 do 'maio de 1893, 2 0 .da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA. •

Eduardo Wandenkolh.

Inegulamento para o Quartel General da
Marinha

TITULO I

FIM DA REPARTIÇXO, SUA ORGANIZAÇXO E PESSOAL

CAPITULO I -

FINS DA REPARTJÇXO	 •
6111.)•	

•	 -

Art. 1. 0 O Quartel General da Marinha a rei3.,vtiçlo-Pe'sti-
nada e incumbida de executar, transmittir e fazer eivem ., ir'.as
ordens e decisões do ministro, concernentes á organização 'vi-
monto, f;:zonomia enfiâtiplina do pessoal militar, dos): ,os,
Corpos e estabelecimenrOs sob sua immediata juriscace• l•

CAPITULO II

SUA ORGANIZAÇXO E PESSOAL

Art. 2.° Esta repartição terá por chefe um official-general
quadro activo da armada com o titulo de chefe do Estado Maior
General o dividir-se-ha em quatro secções.

Art. 3• 0 A' 1 a secção compete tudo quanto for concernente:
§ 1.° A' organização, movimento, economia o discina---gs

navios da armada, qualquer que seja o grão do-ttnramento em
que se acharem, do corpo da armada, do corpo de officiaes ma-
rinheiros, dos corpos do marinha, do corpo de praticos do estua-
rio do Prata, das escolas, assim de aprendizes como praticos o
de applicação á instrucção do pessoal militar do asylo de inva-
lidos e das fortalezas o presidios da marinha

§ 2. • Ao alistamento, substituições, licenças, vencimentos,
tempo de serviço, premios, baixas, pensões o reformas das
praças de prol;

§ 3. 0 Aos uniformes do pessoal militar
§ 4• 0 A' navegação o hydrographia, sem prejuizo das attri a

-buiçJes especiaes conferidas pelo decreto D. 6113 do 2 do feve-
reiro do 1876 á Repartição Ilydrographica;

§ 5. 0 A' praticagem e illuminaçao das costas e barras, respei-
tadas e mantidas as disposições do decreto n. 6108 do 26 do
janeiro do 1876, no que entende com a Repartição dos Pharoes

§ 6. 0 A's collisões dos navios da armada entre si ou com outros
navios nacionaes ou estrangeiros

§ 7. 0 A' organização do Xlmanack da marinha -
§ 8.° Ao ceremonial maritimo o ás questões iniernacionaes ;
§ 9. 0 A' feitura da ordem do dia ; 	 .
§ 10. A' admissão, exames, licenças, tempo do serviço, pror,

- moção, pensões, demissão o reforma dos officiaes da arinada,i
officiaes marinheiros e praticos do estuado do Prata ;

§ 11. A' recompensa por actos de salvação e do braiura ;
§ 12. Aos contractos do officiaes marinheiros extranumerarios1,,
§ 13. Ao inventario dos mostres; mantidas, por4in, as dispo-

sições dos arts. 159, 160 e 161 do decreto n. 4342 A do 30 do
junho de 1870;

§ 14. A' acquisição do instrumentos nauticos., nketeorologicoS,
map..,neticos, olectricos, etc., o do cartas rraritins o roteiros,
sem invalidar, porém, a competencia espociil nwassiimpto con-
ferida pelos decretos ns. 6113 do 2 do feveoiro ki M76, 9072 A
de 30 do novembro do 1883 o 9916 do 4 do abril de1888, as re -
repa,rtiffles hydrographica o meteoMogica e a Directoria
Torpedos;

§ 15: A' justiça militar ;
§ 16.. A' estatistica militar ;
§ 17. Ao armamento e desarmamento dos navios;
Art. 4.° A' 2a secção incumbe tudoquanto fôr referente:
§ 1. 0 A' organização, movimento, economia o disciplina do

corpo de sande da armada ;
§ 2.° A' inspecção do serviço de sande, quer nos navios, corpos

do marinha e escolas de aprendizes marinheiros, quer nos hospi-
taes e enfermarias ;

§ 3.° Ao supprimento de medicamentos e forros cirurgic-1.E.,
observadas, na competencia para adquirir, as disposivpsw› dc.'
ereto n.	 de da

§ 4.0 -Ao inventario e prestação do contas dos officiaes.eo-Porpo
cie saude, dentro dos limites marcados nceter~n.
30 de junho de 1870 e sem offensa das disposiOes	 27? d
de 22 do março cio 1890, na parte referente a esto assui1pti4;

§ 5.° Ao fornecimento do livros parks-,"0,scripturaçã,as....
ticos do navios, corpos, companhias G•Te....,,farias;

§ 6.• Ao contracto de medicos,	 ,inacgutieos e eníros
§ 7.0 A' qualidade dos viveres,	 —	 te rectim:-,

sobre exame e parecer emiti* • 101:.....21t17-.) o decreto
D.' 4542 A de 30 de junhol. /1870 o mais disposições a res-
peito;

§ 8. 0 A' hyg,iene, em geral •,
§ 9• 0 A' inspecção de sande dos officiaes, praças o empregados

civis ;
f8-10. A' admissão, concurso, licenas, tempo de serviço, venci-

mentos, promoção, pensões, demissões e reforma doãofficiaes do
Corpo de Saud°.

' •	 secção cabe tudo quanto disser respeito
movimtnto, economi . . 'sóipy do

•

ls..serviço (44,02,11 1 1ustas nos iiiavios da

Cío
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a 4. 0 Designar a .secção•que deva ser incarna:a...do qualquor
serviço mio classificado no presente regulanaatto, ou que do
futuro seja areado;

§ . 5.0 &latir parecer e Juizo sobre todas os papeis (azo fizer
subir á presença do ministro;

a 0.0 Mandar passar certidão dos documontos, ou tormos.exis-
tentes na repartição, quando dahi não resulte inconveniente
pira o sorviço ;

a 7.* Autorizar o supprimento de livros e artigos de expediente
da repartição o o dos precisos ás esoripturações; das medioos,
commissarios, machinistas e officiaesmaiinhoiros. 	 •

g 8.° Fiscalizar a bordo das navios da armada, qualquer
que seja o seu grão de armamento, os trabalhos relativos á sua
reparação e pedlr.ao ministro providencias coadueontea á acro-
leração ou bom andamento dos . mesmos trabalhos, observadas,,
porém, as disposições . do decreto n. 5622 de 2 do maio de
1874 e outros referentes ao assumpto ;

a 9.' Receber do ministro o santo ou senha e distribuil-as ás
fortalezas da marinha,- aaraaa o navios da armada, surtas no
porto da Capital Federal;.

10. Velar, por meio de inspeções e deliberaçõea adoatiaaas
sobre a disciplina, Instrucção, asseio, economia e serviço dos,e
navios da armada cor a de marinha e eatabelecimentas unly
sujeitos á sua jurildi .a afim de • que sejam fielmente aaso:
fados a ordenança e os regulamentos militares o de fazonda
e oonstantemente mantido o credito da marinla de guerra;

Nomear os .0ffiCiaeS da armada, classes anuam e officiaes
marinheiros para embarques, tendo em vista as regras estabele-
cidas na ordenança e respectivos regulamentos, e betu asaim
para o serviço dos corpos de marinha, estabelecimentos Davnes,
.hospitaes e enfermarias;

a 12. Propor anomeação dos snobes que julgar mais aptos,
não só para comrnandar os navios, corpos de marinha e eseoiaa
de aprendizes marinheiro:a mas lambem para servir os logam
*de *chefe ala 1 asecçã6irde airciaststrici a' ajudante do ordem, e a
substituição ou mudança dos mesmos 'oficinas, quando as conve-
niencias do serviço ou as disposikpla vigentes o exigirem;

13. Lotar os navios da arfada, por °acasalo de armamento,
tendo em /*tinção as condições peculiares dos ria•iarnos navios

o. preencher a lotação com pessoal habilitado nas diversas es,-
mandadas que constituem o serviço de bordo;

a 14. Mandar desembarcar, excepção feita dos commandantos,
quaesquer officiaei e praças e transferil-os de uns para outraa
navios, observadas as disposições vigentes quanto aos rosporraa-•
Vei3 e mui especialmente a de que , trata o art. 144 do decreto
n. 4.542 A de 30 de junho de 1070;

g .15. Requisitar da autoridade a nainaação do artifiees para
embarque ou qualquer outra commissão-

'a •16. Attender áarequisiçaes, que porintermedio da Secretaria
da Marinha forem feitas por quem las direito, sobre a designa-
ção de officiaes da armada, alasses .aunexas e ofkcines mari-
nheiros, para o serviço dos estabelecimentos navaqs ;

a 17. Propor, de conformidade com as lois vigefitea, não 41-.:?)
a transferencia dos officiaes do um para outro .quadro, mas
tombem a reforma ou demissão dos mesmos °filmes ;

a 18. Remetter measalmeutaa Secretaria da Marinha a re-
lação das praças que estiverem ema condições do obter busca
reforma ou qualquer outro favor concedido ora lei ;

g 19. Fazer insista:ah-mar os ofilciaes da armada que, findo o
prato legal, soa...G...n:11i no quadro da reserva, e bem assim os
officiaos qualqe . -. clama e as praças que, por suas aandioas,
tiverem do ser p.a:atas: pela junta de saude na Capital Fe-
déral

'a 20. Corresponder-se com as diversas repartições da mari-
nha e de outros ministerios, remettendo documentos e Preatando
ou requisitando informaçaes attineates ao bom desempenho do
sorviço •

a 21.' Nomear, de aceirdo com a legislação vigente, os atila
cises que devam compor os conselhos de inquiri~ de investi-
gação o de guerra, o publicar em ordem do dia as sentanças pro-
romba_ pelo tribunal competente nos processos que lho forem
remettldos pelo ministro, pondo-lhes o dovido-Cutnpra-se-

intimandu-as;
a *22. Publicar em ordem do dia as disposições concernentes

ao serviço era geral, mandan,do imprimir as que forem do
efeito permanente; 	 •

g 23. Fazer imprimir innualmente o Almanack da Marinha,
o qual, além da data da nascimento dos oficiem, (to tempo de
embarque nos postos em . que se acharem, quer commandaudo,
quer servindo subalternamente nos navios, quer fazendo parte
no estado-maior de cominando de força, do tempo de viagein no
mar ou nos rios, etc., deverá-conter os a ‘clareciment.a já,
admittidos e outros (pio sobrelevem a impsruuteia
Unta trabalho. .

Sobre as repartiçoes civis, observar-se-ha o dapsato lio aviso
n̂ 2781 de '4 do outubro de 1889;
1,t 24. Remettor à Secretaria de Marinha, o :11d1-: tardar tu
avoreiro de cada anuo, não só o relatorio da r:•partissas, como

a chefea mais Ruteridadoa, qao hajam servido de Igiss

3.° Ao inventaria das	 ias machioas, sagitada	 . pra-	 • e../
aisis do ¡secreto u. sala a a! 5 alajunaualks4is70 	 . aa
a, 2... Ao conte:na da aaciduistas extranuiuerarios e foguistas, • .

laarvanao-se quanta	 ,tis o dispoato no decreto n...273 de 18
saa fanal de 1890.
a a A' zalinisszá, esmos, Ranças, vencimentos, tempo de

fas • , .pro,r,saaaNnsaes, demIssaw aareforrna dos machinistas
•••

t orá. a seu cargo tudo quanto for atti-
arao : asas, • .
a 1.4 A 	 , movimento, economia o . disciplina dos

r!I•jac.S , tre	 tviado ;	 1 •	 . •
§ 2." À' instala da escripturação do commiroariado nos na-

tos .  armada, corista de marinha e escolas de aprendizes,
catraia), orbita niarcaa pelo decreto n. 4542A de 30 de Junho	 ..•
G1870;	 •	 •	 •	 • • • •
aa 3.0 AO supprimento de viveres, fardamento sobresalentos e
ivros para a escripturação dos *officiaes do conimissariado, sem
ffeiisa, até que seja.organizada a. Intendencia, das -disposiçaes

decreto ia. 4364 de. 15 de maio .de 1809;. .	 •
a 4,s À' indemnização de despena *feitas conta do outros

ainlisterios, conformemente ao disposto no art. -44 do decreto
1, 4542 A. de 30 de junho do 1870;
'jata:aja° inventario, termos de despeza, prestaçaes de contas

á' alcandiaorbfficiaes do commissariado, segundo as disposições
lo decreto n. 4542 A de • 30 de junho de 1870 e . respeitadas as
lo deu. 277 C de 22 de março de 1870, referentes ao.easumpto ;

a 6.° Ao exame, •admissão, licenças, tempo de serviço, voa.
dmentos, promoção,- pensões, demiaaão e reforma dos offielaes
lo commissariado; • ' . • • • . • •••• a • • • ••	 •	 "

a 7• 0 A6 serviço do commissariado em geral, respeitada a
Leal° fiscal de quem de direito sobre tal serviço.
"-Art. 7.°. 'As secçaos terão os _seguintes empregados a

	

ASenão :	
.,	 .	 .•	 ••••	 ••_ 

Um chefe, que terá o titulo de sub-chefe do EstadosMaioa-Ge-
neral, capitão de mar o guerra dó quadro activo da armada.

.Trea officiaes- ofiléiaos. superiores ,oirailbalternos da armada,
lo quadro -activo. • •

Quatro amanuenses - oflfclaos Subalternos da armada, do qua-
lra activo.	 ••	 ;	 . •	 •

A2' secção:
! Um chefe - o inspector de saude naval.
.` Um °faial - cirurgião • de 2s classe do corpo de sande da
armada. •

amanuense - official subalterno do corpo do saudei da.	 •	 .rmada ou do commissariado. 	 ,
A 3° secção :	 .:	 •	 •	 .	 ,
Um cada - engenheiro naval da especialidade do machinas

$u engenaelro-machinista.
,• Um °tildai - machinista naval de ls ou 21 classe ou official
da armada. ,	 •	 .	 .
• Uni emanuease_official dei commissariado da armada de 2s,
p., ou its classa.
! A 4s. sec(jipi :
, 'um th i lnD--- e couunissmio geral da armada.

.4. Um *alheia1 spoifiatal de ia ou 2e classe do comrnissariado..
'' Umauraiaiellso - oftleal de 4' °lasso do commissa.riado.

p § la. Os guardas-marinha nunca poderão ser nomeados °M-
alas ou amanuenses das diferentes secções. do quartel-general;

li 2.0 Para as-lures ,N Traiam e amanuenses podem tambem
ei---.. nomeados a/adua reforn, • :as, com preforencia os compulso-
ri (monte, contbame a especial ...1:. 1c dos ia:viços das seeçaos em
que se divido o qnartel-general. • 	 .

	

Art. a.* 'galará mais, além destas empregados:	 •	 . '
Lm secratarto o ajudante de ordens do chefe do estado-maior

ganem' - eapiffia da fragata ou atalaio-tenente do quadro
activo da armada.

llni orchivista - oficial subalterno da armada, da l s classe ou
..caarmado, com preferencia compuisoriamsate.
sa i aortsaro oficial infotior de qualquer dos corpos de marinha.
.0 esaidllios off1::iaes inferiores ou cabos de.esquadra de qual-
qt2y 1...A carpas de marinha.

!.	 .•	 .
• TITULO 11

kn.Ç)E8 E DEvr...,n DOS . V.31TRE4LADOS DO QUATEL GENERAL

. 131111L0 I
at.1Dp-Ma101t GENERAL

I. Cl..* São attribaições do	 Estado-Maior General;
st as Dirigir, inspeccionar e. l s1.e. os trabalhos da repar-

tição a seis cargo, cumprindo. o fazenac. asunprir peloa seus aula
()aluados, dia mios deverea prescripta aos artigoa antecedentos,
corno auacsquer ordens que lite forem ;Ligadas polo iilmiatro• •ularaata

9. • k;xasutar e raZet` que sajam- prompla o finalmente ex-
asatadas le!s, decreteasaaaaarientas o ordens co amas-asa . ao
aesa • ! !Ihs t tn*	 aas ,t-la . riptas (apaches d
fl1111	 :	 nvi. ' . )1	 tine 'ativer-
faquaiaaisa f.•• que !	 fkt,	 n !1.)	 ,

a 3a DiZs pss
•

toei o traaa, ho ; -	 -.
g Passar ou- !landa apassar observiala.s a; l'ori Il til klade,:legrt-. mostra de :Armamento ou'degaiwainouto ao..; uario da

ar ....... assim •coino teribta aos corpos raSaies artaul aS, o esta.
boa- • -as a nane.; sois sua juriatla...ça ; 	 .

a :. :- ss -•*• 1 4/s.
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g 8.0 Apresentar, quando haja alguma vaga no quadro da
armada ou dos ofticiaes marinheiros, uma relação dos °tildam,
com excepçtto dos generaes, que tenham preenchido 03 roquisi
legues para a promoção;

§ 9. 0 Organizar, em janeiro de cada anno, o mappa esta
los a cumpri

,
 son-

§ 26. Rubricar, não só os livros da escripturação privativa
da repartiçilo, como os da dos navios, corpos, companhias, esta-
belecimentos, enfermarias e outras, onde funccionem os me-
dicos, comniissario3, machinistas e officiaes marinheiros, pa-
dondo delegar semelhante attribuição aos chefes dê SetXXIO e
ofilciaes e tambom em portos estrangeiros conferil-a aos com-
mandantes do força e de navios soltos #

§ 27. Enviar ao Conselho Naval, quando se dei' aigitani
vaga, no quadro dos corpos da armada, saude, machinistas,
commissariado e °Moines marinheiros, a relação dos officiaes dos
respectivos corpos, que tiverem preenchido os requisitos legaes
para a promoção,prestando todos os esclarecimentos que habilitem
o mesmo conselho a Proceder com justiça, propondo a escolha dos
que mais se distinguirem por seus serviços o merito; fazendo,
com frequencia aos do commissariado, notar a importancia dos
alcances e as causas que os determinaram ;

§ 28. Romenos as cópias dos assentamentos, com infomações
dos officiaes que estejam em condições do obter a condecoração
tio Aviz em qualquer dos seus grãos;

IS 20. Promover a instrucOk pratica dos commruidantes,
ofilciaes o praças dos navios da armada, fazendo•os executar,

koni a devida venta do ministro, repetidos o methodicos ases-
Xaios, já por portos, já de foz em fora;

s3obibir o abuso dos tratamentos illegaes o não con-
sentir a minima alteração nos unifsrmes estabelecidos para
cada um dos postos e classes da armada ;

§ 31, Visitar os navios da armada, nas vesperas da sabida,
o logo após a entrada, para conhecer do estado de c ala um
deites, seu arniamonto, apparelho, machinismo motor e espe-
cial, Rasei'', disciplina e bom assim do zelo o instruosão profis-
sional dos commandantes, oillciaes o guarnigaes o dar parto
do resultado ao ministro.

Estas visitas são independentes das que pertencem ao Conse-
lho Naval, nos termos do art. O° da lei_n..874,do 23 do agosto
do 1856.

§ 32. Observar escrupnlosamente as disposições dos arte. 15
(2.s parte), 20 e 27 do decreto n. 5461 de 12 de novembro de
1873, referentes ao tempo de serviço dos officiaes em operações
activas do guerra, embarcados em transportes, e a escala
de ombarque

§ 33. Providenciar para que os officiaes da armada e classes
annexas não sejam prejudicados em suas promoçOss por falta
dss preenchimento do requisito attinente a tempo de embarque
o viagem ;

§ 34. Cóntractar medicas, pharmacouticos, enfermeiros, ma-
chintstas e ofilciaes marinheiros extranumerarios quando o
ministro assim o determinar, observando o que a esse respeito
dispoem os respectivos regulamentos ;
•§ 35. Autorizar, por meio de rubrica sua, se os achar de

acordo com as disposições e tabellas vigentes, que regem os
fornecimentos rara os navios, corpos, companhias e estabelo-

, cimentos, os pedidos ordinarios e extraordinarlos ;
§ 36. Promover , polo modo estipulado no descreio n. 4542 A

de 30 de junho de 1870, a indemnização da despeza feita por
bordo dos navios da armada, por conta de outro ministerio;

§ 37. Fazer observar a disposição do art. 66 do decreto
n. 4542 A do 30 do junho de 1870,. relativo, as contas dos
ollidaes do commissariado, encontradas em atrazo ;

§ 38. Nomear os (aliciam do commissariado, preferindo os
raformado3 ou os desembarcados, que devam proceder aos in-
ventarios ;

§ 39. conceder licenças, na fôrma das disposições do aviso de
7 do maio do 1862;

§ 40. Propor, finalmente, as medidas que julgar uteis á boa
marcha do serviço da ropartição a seu cargo.

CAPITULO II
DAS DOS CHEFES DE SECÇXO

Art. 10. Ao chefe da 1' sacçáo compete:
§ 1. 0 Substituir o chefe do Estado-Maior General nos actos do

serviço ou cortesia a que este não possa comparecer, na sua au-
senda ou impedimento por espaço não maior de 15 dias ;

2.* Redigir as ordens do dia do Quartel General, organi-
zando-as de modo simples e claro ;

§ 3.° Conservar om dia as escalas dos ofilciaos da armada o
oniciaes marinheiros embarcados ou desembarcados, com os os-
clarecimentas que facilitem o serviço ;

si 4. 0 Fazer mensalmente o mappa demonstrativo do movi-
mento e estado da força naval ;

§ 5. 0 Organizar o Almana.ck da Marinha;
§ 6.* Examinar as partes sensanaes dos navios, corpos de ma-

rinha e escolas do aprendizes marinheiros ; 	 O
§ 7.° Fazer com que a oscrioturação do livrormestre dos otil-

splaes da armada, officiaes marinheiros o práticos do estuario do
lindas° conserve em dia, e seja feita de conformidade e
disposições dos avisos de .12 do novembro de 1849,19 do sosfs
do 1856,21 de abril de 1876 e 4 de janeiro de 1878, olá (	 por
neto do,4ovorno sejnin tstabelecidas' novas inbtruce -.'
desempdaho deste sorvi;

dos officiaes o praças condemadas no anno ao

§
tenett

10. Indicar os nomes dos ablua ca :0..? illa_A.r3.1	 f"...Pt ,.9 1

por efieito do.decreto n. 108 de 30 de dez \brC. .'". ' 741 ilani
de ser reforn

§ 11. Presidir aos exames de admissão o...lido 9filelaalmstos oompulsoriamente ;

Marinheiros. 	 -	 •
Art. 11. Ao chefe da 2a secção Incumbo:	 .
§ 1. 0 Fiscalisar o suppriniento de medicamentos o ferros ci-

surgiam para, os navios, corpos e ostal»lecimentos navass su-
jeitos à jurLsdiosslo do Quartel General ;

§ 2. 0 Inspeccionar o serviço de saudo, quer nos navios, corpos
o escolas do aprendizes, quer nas enfermarias o hospitaos, respei-
tadas as disposiç5ss do decreto n. conservando em dia li

escala dos medicas o pharmaceuticoo, ornbarcado3 ou doseinbar"-
cados ;

§ 3.* • Fornecer aos cirurgiões ou iihatariaceutleos nomeados
para servir nos navios, corpos o estabolockoentos navaos os
livros nocessarios á escripturaislo das boticas;

§ 4.* Proceder, nas contas dos ofilciaes do Corpo do Saudo,
antes de ssrem alias tomadas pela Contadoria da Marinha, aos
exames de que trata o decreto n. 4542 A do 30 de junho de 1870;

§ 5•0 Velar em que a escripturação do livro .mestre 'dos 09.1,-
claes do Corpo de Saudo ao conserve em dia o soja feita de ao-
cardo com as disposições vigentos;

§ 6.* Apresentar. quando haja alguma vaga no Corpo de Saude,
uma relaçÃo dos olliciaes desse corpo que tenham preenchido 04

requisitos legaes para a promoção;
§ 7.0 Organizar, em janeiro, conforme 08 dados fornecidos pelo

hospital da Capital Federal, pelas enformarias do 3 estados fede-
rados e das escolas de aprendizes marinheiros, o mapfla dos
doentes. alli tratados durante o anno findo;

§ 8.* Indicar os cirurgiões o pharmaceuticos que houverem
attingido á idade legal, e tenham do sor reformados compttlais
riarnento ; I§ 9. 0 Presidir ajunta de sande.

Art. 12. Silo deveres do chefe da 3* secçtlo: 	 I •

§ 1.* Inspeccionar o serviço das machinas nos navios da ar-
mada;	 ..

§ 2. 8 Examinar o caderno dos quartos das machinas o bom
assim o livro concernente ao historio° das mesmas machiam;

§ 3• 0 Assistir ás experiencias de velocidade sobre a milha me-
dida;

§ 4.* Conservar em dia a escala dos machinistas e praticantes-.
rnachinistas embarcados ou desembarcados;

§ 5.° Ter sempre em dia a escripturação do livro-mestre dos
machinistas e praticantes, velando para que Seja feita do accórdo
com as disposiçõas que regem esto serviço;

§ 6. 0 Apresentar, quando haja alguma vaga a• quadro dos
machiai:J.41s, uma relaçrto dos machinfstas e pratjaantes que, pi
terem satisfeito as exigonclas da lei, estejam bafientos à ptio.
moção;	 •

§ 7. • Indicar os nomes dos machinistas que tiverem do spi
reformados compulsoriamente por haver attingilo o limito Ag
Idade legal ;

§ 8.* Presidir ao exame pratico dos praticantos o rnachinistasi
Art. 13. Ao chefe da 49. sesção cabe.:
§ 1. • Inspeccionar mensalmente e sempre que lhe for ordenado

a oscripturação do commissariado nos navios da armada, corpos
o escolas de aprendizes, afim do verificar si olla se acha em dia
e do accordo com as disposições vigentes ;

§ 2.0 Fornecer, aos officlaes do commissariado nomeados para
servir nos navios, corpos e estabolesimentos navaes, 03 livros
necessarios á escripturação ;	 •

§ 3.° Examinar as 2" vias dos inventarios dos tfikires de
commismiado, quando se tratar da prestaÇ de sentas e

verificação,	 so, observando a respeito	 disSIOS çalakif.doeststs3
as 1,0 vias quando os inventarios foreqaj 	 s.,.. resurs.,..:

mm. 4542 A do 30 do junho de 1870, o aviso de
§ 4.0 Informar sobre o trancaniento 	 contas dos 9p

do commtssariado;
§ 5.' Conservar em dia a escala cs =canos do oo 7,..^irtaau

embarcados ou desembarcados ;
§ 6.* Fazer com que akeuis YárgrOld". i, 'destro o dos

officlites do commissariade%-- - conserve em dia o seja feita
segundo as normas em vigor,

,I4 7.° Apresentar, quando se dor alguma vaga no quadro dos
()incises do somm issasialio, a relação dos 100:30104, gim, por
terem preonchido as condições
promoção ;	

cê lei, se achem habilitado A

§ 8. 0 Indicar os nomes doa saneiam do cominiasariado qus
tenham attingido a idade e limite para a reforma complusor a ;
• -----ssailir aos exames de admissão no commissariado

•
-...	 .

( pium aos cheitav e seeçA •

ti§vali ° ssnacaSozer ITIs cOm-st4w' N.Zzinr ?sãos!atarem;
correram palas raspa.
dós assongstos do que

as.



•
N...ssar e	 es.pachos competentes, certidões	 •

intrahitin tatra,	 livikaallocumentos que estiverem
resolhbles eo arcluvo ; 	 •	 •

6.0 Responder pelos extraTios-e estragos que se dorem no
archlve ;

6 7.° Dar recibo no livro de remessas de todos espessei-aí livroil
e documentos que forem mediados recolher ao archivo; •

g 8. • Auxiliar, quando assim lhe for determinado, os trabalhos'
•da secção, a colo chefe fica subordinado o serviço d	 Vo.

A 20.	 o seja necess.ario, o archivista
n9 ser ço du	 r Alia/ inferior dos	 de marinh
quo por este trabalho t seno os -venc i 	as de embarque

'LU '

6 2 -* rhir ;fr, is Rg r rk.:". :4z1 seeçaa de adtórdo com o preceituado
is) Ire 	 easuhoue7ta- o as ordens que receberera do chefe

Lstado-Sleior tlene.:41 e activar o expe..itente de que forem
Joe os; . idos ;

,s; 3.4 Frises a distribuição do serviço poios emprogedes.Aas
•esseetivas secções ;

Infornuir sobre os negocies attinentes ás suas secçõeS e
4ot,r3 os fino ferervsnimotildos a Seu ex:uoe.
!s5.0 1tsdigir a s sasr.sondencia tino deva ser ettpedida pelas

4qt'
'tsaar Its' copias de assentamentos e outras

,e-1 , - Is eS"-soi:S...:- .,..;À..saextralildas por ordem do ministro ou do
;te do estiss.s...- :onerai ou ainda a requerimento de iate-

s:asados;
' 7.* Prestar uns aos outros as Informações requisitadas para

regularidade. dos trabalhos das secções; 	 • -
is 4.0 (=bardar os papeis peudentés de decisão ;-
§ 9.4 Iteinotter para h iumhivo todos. os. papeis cencernentes o

qaes.ises Aridas ou prejudicadas • . 	 .• -
s 10. Apresentar em janeiro de cada , 'anuo relatorie do que

houver °ocorrida com referencia ao serviço da Ana SeCçãO t•• :i 11. Der parte das Saltas Commettidas pelos empregados que
servirem sob MSS ordens;

:s 12. Assignar os annuncios officiaes que .do ordem do Chefe
do 'Betaste-Maior-General, tiverem de .  publicados pela im-
prensa e forem referentes ao serviço ds suas secções ;

§ 13.. Propor O que julgarem conveniente ao bom andamento
do serviço ao seu cargo.
• Art. : 15. A' ls senão fica especialmente competindo 'o lanças
mento-noslivres de protocolo, de todos os papeis e documentos
que para qualquer fim vierem ao Quartel General, com dedos
ração das suas . procedenclas, processo que seguirem, decisão e
dnal destino.

Paragrapho unico. Nenhum papel ou documento transitará
pelas secções do Quartel-General, sem o competente lançamento
de entrada e despacho do chefe do Estado Maior General. •

CAPITULO III

DEVERES E ATTIBUIÇÕES DO SECRETARIO E AJUDAN'TE DE ORDENS

• Art. 10. E' da competencia privativa do ajudante de ordens:
• 1.0 Fazer, reci3ber e-expedir a cerrespondencia privada do
chefe do estado-maior -general;

ss 2.° Auxiliar o mesmo chefe no serviço que este reserva
-.ara si.;

g 3.0 Transmittir as ordeira que não possam ser dadas directa-
mente velo chefe do estado•rnalor general ;

§ 4.° Acompanhar o referido chefe em suas visitas ofilciaes.
g 5.0 Executar qualquer trabalho ou serviço que . 1he for orde-

•ado pelo chefe da repartição.
• Art. -17. O secretario &ajudante de ordens nenhuma inter-

lerencle poriorit • ter no Serviço e regimen disciplidar das secções
• archivo.

• -CAPITULO IV .
1)4) orriciatã n AmANurASE8

e plidade os serviços mie lhe forem distribuidos ou cale-

/
Art. IR.	 ofiletaea e amanuenses desempenharão com zelo
ontua

r os pelos chefes de secção, nos termos do presente regula-
isento,. respondendo • immediatamente pelas faltas que com-
netterem,	 -

• 'CAPITULO V

• DO AltORIVISTÁ

Art.. 19. São deveres *do archivIsto
• - 1:0 Recebei' por InVontario o archive;
e g Cattioger tentes os ,livros, mappas e papeis existentes no
a,susria, erasstticando-os methodIcamonto e éa modo a tholtitar

• as sasel e consultas;
~..servação de tudo quanto se achar no

; ZUYVVO ;
aitrogar ao skafe da repartição e sei chefes' ass secçae3,

DV-Vt. 11.1 recibo, os „';;;;;Iega.appas e documentos que estiverem
sob ?ess. ,. arda e reiftlbn ktçie;

uIuw
e.

LZ

CAPITULO VI
- DO PORTEIRO E CONTLNUO3

Art. 21. Compete ao porteiro	 ,-ssit 1.* Abrir a repartição, nos dias uteis, meia hora antes da -
morada, para o começo dos trabalhos, e extraordinariamente
no dia e hora que for determinado de ordem do chefe do estada-
-maior general ;

2.* Receber por inventario toda a . ine- bilia :e. utens13 do
Quartel•tleneral,e responder pela sua guarda e conservação;
• St 3. 0 Cuidar no asseio dos moveis e casas da repartição, re-
spondendo pelos livros o papeis em andamento ou que lhe fo-
rem entregues diariamente ;
• St 4.* Ter sempre providas do nec,essario as rnezas dos empre-
gados, 113char o expediente e sellar todos os papeis que, exigirem
essa formalidade;

§ 5. 0 Fazer os pedidos ou cornpras;por ordem do chefe do Es-
tado-Malor-General e á vista de requisições assignadas*.pels
Chefes de secção, de objectes necessarice para o expediente do

•Quartel-General;
St 6.° Transmittir aos empregados os recados ou papeis qne

lhes forem dirigidos, devendo tratar -com urbanidade as pessoas
que forem à repartição por negocies que nella tenham pendente:s.'

§ 7. 0 Manter a ordem e necessario respeito entre as pes-st
que se acharem nas ante-salas, recorrendo para coso
chefe do Estado-Maior-General, quando o caso o exigir, e n. o
permittindo o ingresso no Quartel-General a pessoa alguma sen
prévio consentimento do mesmo chefe ou dos chefes de secçà
em objecto de serviço.	 •	 r ;

Art. 22. São deveres dos continues:
§ 1.0 Comparecer á repartição meia hora antes da Azede para

o começo dos trabalhos ;
.g 2.° Acudir com presteza aos chamados do chefe e mais em-

pregados da repartição ; 	 . •	 ,
. 3.0 Coadjuvar o porteiro em todas as incumbenclas prescriptas
no artigo antecedente-e111ut espedalmente nas referentes ao
asseio e conservação da casa, além da entrega que devem fazer
do expediente .do Quartel General e da correspondendo* das
seceSes entra si e com as demais estações.
•Art. 23. O porteiro e continues cumprirão, fielmente todas as

ordens que lhes forem dadas por quem de direito.• •

TITULO Ill

DAS NOMEAÇÕES, SUBSTITUIÇÕES, LICENÇAS, VENCIMENTOS, TEMro
DE SERVIÇO, DESCONTOS POR PALTAS E PENAS DISSIPLINARES

CAPITULO!

DAS NOMEAÇÕES E SUBSTITUIÇÕES

Art. 24. O chefe do estado maior general e 03 chefes de sução
serão nomeados por decreto, os afiemos, amanuenses o porteiro
por portaria do ministro, e os continues pelo chefe da repor-
tição.- •

Art .. 25. Os empregados do Quartel General serão, em sons
impedimentos e faltas, substituidos pelo modo seguinte:

§ 1. 0 O chefe do Estado-Maior General, quando* impedido por
tempo menor de lb dias, pelo chefe da la secção,' , e, quando ex-
ceder este prazo, pelo &lidai general gim o ministro designar:

§2.* Os chefes de secções pelo ()Melai mais antigo ou graduado
da sua secção, e na falta deste, pelo que o ministro determinar;

g 3. 0 Os officliu3s e o archivista, pelos amanuenses das respe-
ctivassecções ;

g 4.0 O porteiro, pelo continuo mais antigo ou graduado.
Art. 26. Em caso algum poderão os amanuenses substituir os

chefes de secção.
CAPITULO II

•
• DAS LICENÇAS

Art. 27. As licenças aos empregados do Quartel General serão
ooncedidatde ootiTormtdade com a ultima parte da tl a obser-
vação da tabella n. 1, das que baixaram com o decreto n. 48
de 5 de fevereiro de 1872.

Art. 28. Não terá legara concessão de licença -ao empregado
que ainda não houver: entrado no effectivo exercido do seu
cargo.

Art. 29. Ficarão S2M effeito u licenças de que se não usar
om rixa depois de concedidas.
• CAPITULO III

DOS VENCIMENTOS

Art. 30. Os empregados do -Quartel General perceberão do
soldo as gratiflbações fixadas na tabella appensa a este regula-
m/lite.
%it. 31. O empregado que, nos termos, do art. 25, substituir

a outro, perceberá, alem de sua, gratificação, a dosubstituido
nilo ex wUndos porém, o total, em caso algum, á gratificaçãt;
q
4
ne Çeste coíripettir. 	 . .

+9 Ar 32. o empregado'que exercer tuferinamente lagar vago,
perr ã a respectiva gratificação. • ("À"

4.•	 ••• n,..-^ar
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Empregos

Chefe do Estado-Maior General 	
Chefe da l • secção sub-chefe do Estado-Maior

General 	
Chefe da 2' secção - inspector de saude
Chefe da 3* secção - engenheiro naval da espe-

cialidade de machinas 	
Chefe da 4' . secção commissario geral da ar-

mada 	
.Secretario e ajudante de ordens- capitão de fra-

gata ou eapttao-tenente 	 	 2.u.
Otliciaes	 	 1:8
Amanuenses 	  A 1:
Archivista 	  V 1:
Porteiro
Continues 	 0 0

800

Ora Wleteaes

7:200$000

4:800A00
4:_
4:

4:000$000

II 1.1 II

4 08

33:747	 0P
O:01

2
756

8:2	 50:1 . 1 II
Dan len 	 DIDD

1:871$040'

CAPITULO IV

DO TEMPO DE SERVIÇO E DESCONTOS POR FALTAS

•• Art.: 33..03 trabalhos do Quartel General começarão todos os
dias utsis às 9 horas da manhã o • terminarão ás 3 horas da
tanto.

Nos casos urgentes, pordrn, poderá o chefe do Estado-Maior
General prorogar as horas do expediente ou fazei-o executar eia
Iteras o dias exceptuados.

Art. 34. O chefe do Estado-Maior General não está sujeito ao
ponto.

Art. 35. O porteiro encerrará o ponto de seus subordinados
moia hora antes da mareada para os empregados.

Art. 36. O empregado que faltar ao serviço soffrorá perda
total da sua gratificação, conforme as seguintes regras :

§ 1.• O que faltar sem causa justificai -a perderá todo a grati-
ficação;

§ 2.* O que comparecer depois das 10 horas, embora justifique
a demora, ou retirame antes das 2, ainda que seja por motivo
attendivel, perderá metade da gratificação;

§ 3.0 Perderá sdmente um terço da gratificação o empregado
Nct .fititar por motivo justificado.

•••••••.notives just Meados : 1*, molestiaeo empregado ; 2*, nojo ;
3*, guia de casamento.

Serão provadas com attestados de medico as faltas por mo-
lostia, quando excederem a tres em cada moz.

§ 4• 0 Ao empregado que comparecer depois de encerrado o
ponto o dentro da hora que se seguir á fixada para o principio
dos trabalhos, justificando a demora, o ao que se retirar com
permissão do chefe da repartição, antes do findo o expediente, se
descontará sémente uni quarto da gratilicaglo.

Art . 37. O desconto por faltas interpoladas se fará isdmente
nos dias em que ellas se derem ; mas, si forem suecessivas, se
estenderá tambem aos dias, que, não sendo de serviço, se com-
proltenderem no periodo dila mesmas.

Art. 38. As faltas serfto contadas á vista do que constar do
livro do ponto, no qual assignarão todos os empregados durante
o primeiro quarto do hora que se seguir á mareada para o começo
do expediente, e quando se retirarem, findos 03 trabalhos.

No mesmo livro lançará o chefe do Estado-Maior General as
competentes notas, assignando-as diariamente.

Art. 39. Pertence ao chofe do Estado-Maior General o julga-
mento sobre a justitica¡to das faltas.

Art. 40. Não soffrerá desconto algum o empregado que faltar
á repartição:

§ 1.' Por achar-se encarregado pelo ministro ou pelo chefe do
Estado-Maior General de qualquer trabalho ou commissão ;

§ 2.* Por motivo do serviço do Quartel General, com auto-
risaçao do chefe do Estado-Maior Genoral;

§ 3.• Por o§tar servindo algum cargo gratuito, obrigatorio,
cm virtude do preceito de lei.
• Ala. 41. No fim do mez será o livro do ponto remettido
1* secção para liquidar as faltas de cada um empregado e passar
attestado de frequencia, que deve ser assignado pelo chefe do
Estado-Maior General e romottido á repartição pagadora.

Ulla% cópia authentica do mesmo ponto será mensalmente re
meti ida ao ministro.

Paragrapho unico. Os resumos dos pontos serão feitos de
accórdo com as determinações da circular de 29 de janeiro
do 1878.

CAPITULO V

\-)	 Art. 45. Fica extracta a actual commistao de derrotas,
devendo estas, de ora em deante, ser remettidas pelo Quartel
General á repartição hydrographica, que é a competen
para extrahir das mesmas derrotas os elementos Inas -
seveis para a organização de roteiros e avisos que intereem
á navegação. 

Art. 46. Quando for insuficiente o numero doi empregados
para a affluencia de trabalho, o chefe do Estado-Maior General
empregará no serviço do expediente os oficinas que estiverem
addidos ao Quartel General.

Art. 47. Com excepção dos chefes da 2a , 3' e 4% secções, ne-
nhum oficial do quadro activo da armada ou das classes an-
nexas, com emprego no Quartel General, poderá permanecer no
mesmo emprego por mais de ires amos, conforme preceitua o
decreto n. 10385 de 5 de outubro de 1889.

Art. 48. O . Quartel General terá á sua. disposição as ortle-,
nançts dos corpos de marinha e as embarcações miadas que fo-
rem necessarias para o serviço, aldrn de uma lancha a vapor for-
necida polo Arsenal do Marinha.

Art. 49. O chefe do Estado-Maior General residirá no Arsei
fornecendo-lhe casa decentemente mobiliada e com co comm
necessarlos para si e sua familia, e, não sendo possivol a
cia no Arsenal, por falta de edificio apropriado para esto tini,
lhe-ha abonada, a titulo de aluguol de casa, urna quantia uni
excedente a 2:400:3 annuaes; devendo, neste caso, a moradiaj
chefe do Estado-Skior General, ser nas proximidades do
senal.

Art. 50. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de maio do 1890.-Eduardo Wandenholls.

•
TARELLA DAS GRATIFICAÇÕES DOS EMPREGADOS DO QUARTEL

GENERAL DA MARINHA

Obseroaçlo

A's gratificações desta tabella acumulam os otliciaes emp
.gados no Quartel-General, os soldos correspondentes ás
patentes.

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha, 29 de nfig
de 1890.-Eduardo Wangenholk.

• TITULO V.

otsrosiçõEs anum 1

CAPITULO UNICO

DAS PENAS DISCIPLINA RFS

Art. 42. 03 empregados do Quartel-General serão sujeitos ás
seguintes penas disciplinares, nos casos de negligencia, desobe-
dia:teia, falta de cumprimento de deveres e falta de compareci-
mento sem causa justificada, por oito dias consecutivos ou por 15
dias interpolados, durante o mesmo mez ou em doas seguidos:

1.° Simples advertencia ;
2." Reprehensão ;
3.a Prisão.
Art. 43. Estas penas serão impostas pelo chefe do Estado-

Maior General, podendo as duas primeiras ser applicadas pelos
chefes do secção.

Paragrapho unico. Estai penas não privam a imposição das
Ria tildas nos artigos de guerra para os crimes por elies pre-
vistos e punidos.

TITULO IV

DISPOSiÇÕES TRANSITORIAS

CAPITULO UNICO
	 o

Art. 44. Os actuaes empregados paizanos do Quartel General
e do corpo de sande serão aposentados segunde as dispos rpm
dos arts. 56, 57, 58, 59, 60 o 61 do decreto ri. 4214 do de
junho de 1858.	 •

Paragrapho unico. Conforme as determinações do art.
decreto no.4173 de O dthinalo de 1868, serão lambem a
os do corpo de fazenda.

03311'ARAÇXO DA DF.SPEZA QUE SE FAZ PRESENTEMENTE COM (
QUARTEL GENERAL E COM AS SECRETARIAS DOS CORPOS DI
SAUDE E FAZENDA, COM A FAZER PELA REFORMA DO QIIARTEI
GENERAL.

Pessoal pela reforma

Despeza a fazer.
1 chefe do estado-nutior general....
2 chefes do secção a	 .....
2 chefes de secção a 4:000$ 	
1 secretario e ajudante de ordens 	
6 otficiaes a 1:800$ 	
7 amanuenses a 1:000$
1 arehivista 	
1 porteiro 	
2 centinues a 400f	

Despeza que se fazia
Com o Quartel General e commmisstio

de derrota 	
Com o Corso de Sande 	

	

Coir t-sedi•-•••,461_ Fazenda	 e • . . •

Saldo a fadQuIa reforma....k

'Secretaria
e yo.%1800.

7:6184980S
9:000$000
8.

nw.Q...	 h00$000 59:500$408
nnnnnnn•nn
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sat: tafaaa a aTtioa 104
s-----er---;-:sa.

',tonar:da:sa la, — A Itsi""). :396 da 24 ac i:ovmbr(, de Isacia,
,, ) .t1. to, areou varios impostos com apoliateão'cspasial aos
nu titntos ao as a asneia pablies no inunicat i o da Capitai Naderal;
e. atie meio d ata fanfa de receita, tem e Estalo (autopsio a Casa
d'-• . *ima, aia:ateia:to humienitaria, ti a ... Sia asa. ésfolaos indivi-\
Jos o. de inn de meta antocessorta. • ta alriarmante anexada ao
!naus ano vasa:, ne . .c :os tenho a boass. do gerir. 	 .. ,...._

.	 .	 .	 .

a...a•za.isaetro lado, :1•Naçamonto geral do Estado, Se coe nsigna ha
111..is a .aaaatmai,„„yeraacom quo é mantia + o Asylo do Meuinos
Des sa liaokrass aaajaesaasolociniento fundado, polo governo em
bandeio .ok;.;:.,n.,t...4.5{do3 da fortuna, que mais sympathias
anspiram.	 ses,:asi

-Dorogalo o decreto n. 10244 de 31 de maio de 1889, que esta-
be:aeora o minsellaSde assistencia para1 a Casa de S. José, nesta
eiaatta, e tombem paia a eolonis do S. Bento e Asylo Conde de
mesquita na ilha do Oovernador, polo decreto n. 142 A de 11
de janeiro ultimo, que regulou • a assistencia medico-legal de
alienados, na qual se incorporaram os referidos asylo e colonia,
fdana-se preciso saia:Puir as attribuições do alludido conselho,
asa parto coneernenta á mencionada Casa, a principio destinada
L - aariao das eriansas encontradas era abandono na . via publica,

aaiecitnento a que aliás, até ao presente, não foi dado ni-
no ema:Mane° no sou fim.
SSC3 factos, bons assim a necessidade dealterar o regula-
to do Asylo dos Meninos Desvalidos, situado em Villa Isabel,

n 'Arara-too o pensamento de aproveitar convenientemente

w

ento3 de que já- dispõe o Ministorio do Interior, para o

, e
misto do importante dever social que lhe incumbe de
 a caridade particular, principal esteio da aisisteneta aos

lidos, em relação aos menores cuja tutela, em falta de
k res•urso, a autoridade publica deve assumir, no intuito

Inbar da igasoraneit da. ootosidado e do violo a milharas de
. _ Sajos, e habilital-os Para serem cidadãos uteiti'á patria.
.' ;gania o que se verifica em paizes cultos; onde o Estado se
, aaceapa Com - taes assumptos, são varias as categorias de
ai'enorea que carecem da sua prottação, resumindo-se, entretanto,
nas tres classes ate : engeltados, menores abandonados material .
oupOralmente, e orphães desamparados.

Basta esta classidoaM synthetica para evidenciar a com-
[ilexidade da organizaM da amsistenoia geral à infanda, quando
o Estado tenha do attendor a todas aquellas e3p00103..	 .

E' obvia a impossibilidade do prover o governo actualmente,
— • modo completo, a todos- os serviços que sie rolacionam com

aw.pric,..ft: a:stades, mas pado e deve iniciar um system:a
alaaT'a qual se congreguem sob um plano harmonico os doas
sbeleclasea tos ora existentes a cargo deste ministerio, afim

go dar abrigo seguro e hygienleo . ás crianças que precisarem
lio soecorro• publico e propo_rcionar-lhes educação profissional
da sada az eandiçass da idade e do desenvolvimento physieo e

ir
riewt
• ., l.; Hás; que ainda se r000mmenda por essa facil ex-

.0, pois coastetirá apenas em reformar, adaptando-as ao

t

1 geral, tas• duas instituições caie já pcssailmos e poderão
olotar-se abautuamente, para maior vantagem o sacada do

atilo a que saaalestinans.
• par coR esta providenela, que as nossas circunntancias

oria , o, não Inderii o governo deixar de cuidar da asilsten-

tiiari

d a aoi menores recolhidos aos mencionados asylos que
acommettidos do moicstias transmissiveis, devendo para '..
ar á' hospitalisação que os isole á primeira manifestação

da, afitn de salvaguardara soada dos demais.
. esta medida é tanto mais necess3ria quanto não ha actual-

mente local onde se possa fazer a sequestração determinada
pelo decreto n. 68 de 18 de dezembro do asno passado..,
• Neste particular, ainda o empenho , do governo não será su-

perlai...Assua Joalea a a adopção de providencias que satisfaçam
a-Tarou-aliam hies -.lacunas representar um serviço á cansa
saialea. )	 ,

-Nordic:no, poio, do oollaborar com a iniciativa plrtioular,ja.
32 ohn a. P 3 t o despertada. á qual no actual regtinen.politico cabe
sai:dada' ar aqabonetiefos tenho a honra" de submetter á
artista' ass . uca dacretojuut'o, que julgo consubstanciar aa
acuas	 aaaistencía publica' á infanda, compativel com as Melas
ealtaD	 s e com os tr.,,,N1 ao aleancé do governo.—Josd Casario
aa 1.1.-.1,t trina.
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as Unas Paia a orgataida assistencial infanda d•evalicia

o aoneralissitno Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio, constituido pelo exercito e armada em nome 'da
Nação, :atendendo ao que paopoz o Ministro e Secretario de
Estado doa Negocios do Interior, decreta: .

Art. 1.0 st asaistenela á infanda desvalida na Capital Federal,
'aos' parte doa poderes publieos, será • constituidi e man1o o

der fundar eutro3 estabel • ••
, d S. José e Asylo	 en1ao3. De

, multei" monorós d• I. .

I .• pde	 .eene de 8 sanes até

•
ata repito unico. sito considerados dosvalido3, para o fins da

iid;itsão nos ditos estabelecimentos, 03 menores e0111prehendidos
novidades apontadas, que não tiverem pessoa alguma que os
deva o possa manter convenIentemento a saber :

Ia ai abandonados na via publica e que, reaolhalos aos ditos
esta' alocimentoa medi-tule requislçalci do chefe do policia ou do
julaa de orphãos, não forem reclamados pelos paiaattitore3 ou
protectores em condições de prover á sua manutenção, dentro
AO 15 dias, á vista de annuncio feito polo respectivo director uos
jornaes do maior circulação, durante multe prazo ;	 •

2.0 Os orpliãos da pai e mal, quando a indigenma deste; seja'
provada ;

3.0 Os orphãos de pai, sob a mesma condição;
4.• Os que tendo pai e miai não puderem ser por estes mantidos

e °alteados physica ou moralmente, dando-ao o. desamparo
foçado.

Art. 2.* Si forem estrangeiros os menores recolhidos aos
asylos em consmuencia de abandono, a directoria communioara o
facto ao cousa' da respectiva nacionalidade para o fim- couve-
nente;

Art. 3.0 Cada um dos referidos asylos terá direcção e eco-
nomia independentes, bom assim regulamento especial, em oito ,
se determinarão especificadamente as condições de admissão, aa
ensino littorario e profissional, o numero, vencimento .,.. osataaa
buições dos . professores, mestres o empregados, e o regYretrn
escolar, dissaplinar e economico respectivos.

Art. 4.0 Os dons estabelecimentos se completarão mutuamente,
" sendo recebidos : na Casa de S. José menores de G asnos até 12,

e no Asylo de Meninos Desvalidos os dessa idade até 14 annos.
• Paragrapho unleo. No regulamento • que for expedido para a •

Casa de S. José serão mentidas, quanto possivel, as instrueções
que lhe foram dadas por seu fundador. 	 .

Art. 5.• Ficam ambos os asyks sob a In:imediata inspecção de
um superintendente, subordinado ao Ministro do Interior e
nomeado por decreto, competindo a esse funeeionario:

1.0 Verificar o cumprimento das leis, decretos, regulamentos
e ordens concernentes aos estabelecimentos;

2.° Fixar annualmente, no mez de dezembro, ouvidos os di-
rectores e tendo em vista 03 meios votados na lei do orçamento,
o numero de asylados ; outrosim, em attenção a este) o dos in

-spectores de alumnos e o dos serventes que forem neeessarios,
marcando aos desta ultima classe o salario que devam perceber;

3.• Visitar os estabelesimentos a qualquer hora do dia ou da
noute e examinal-os em todas as suas dependencias ;

4. • Fiscalisar todas as despezas, propondo ao Ministro do In-
terior as providencias que lhe parecerem necessarias para me-
lhorar o serviço esmo:atoo;

5. 0 Suspender das funcções respectivas o alinoxdrilb, e, no
caso de não se achar este em exercido, despedir o seu preposto,
quando reconhecer que a escriptoraçao do ah:no:arfado não está .
regular, mi que ha falta na qualidade ou na quantidade dos
geaenos o objectos ;

Esta attribuição não prejudica o exercicio da que compete aba
directoras •

6. 0 Apresentar ao ministro, na segunda quinzena do mez de
janeiro de cada anno, um ralatorio clreurnstanciado de todos os
serviços dos asylos durante o asno anterior, com as observações
que lhe oecorrerem sobre os melhoramentos convenientes, bem
assim o balanço geral da receita o despeza ;..

7. 0 Fissalisar o emprego das subvenções que de futuro o go-
verno conceder,. na fórma do art. 11 deste regulamento, a-tu-
ella:103s congeneres devidas á iniciativa individual ou de asso-.
olaaaSes particulares.

Art. 6. 0 O vencimento do superintendente será do 5:400$,
sondo 3:800$ do ordenado e 1:800$ de gratificação, cujo paga-
mento S3 efectuará por conta do produeto dos impostos a que
se refere o art. 10 da lei n. 3396 de 24 de novembro do 1868.

Art. 7.° A Cata de S. José, emquanto o patrimonio dos esta-
belecimento3 não produzir renda sufilciente será mantida, como
até agora, is custa dos referidos impostos.

Art 8.• Fica croado um conselho economioo dos estabeleci-
montes, composto do superintendente e das directores respe-
ctivos, com as seguintes attribuiçõos : 	 ..	 .

1.* Organizar o subinettar á approvação do ministro os re-
gimentos Internos dos asylos ; 	 .

2. a Administrar o patritnonio dos estabelecimentos na con-
formidade daa Instrueçõee que forem expedidas;

3. s Receber e fazer eacripturar os donativos e quaasquer quan-
tias destinadas aos asylos e dar-lhes a conveniente applicação ;

4.s Resolver sobre a acceitação das propostas para o forneci-
mento dos gêneros stilmenticios, dos utensilios, das matarias
primas para as atinas, dos medicamentos e do vestuario o
calçado • dos aluninos (quando não puderem ser preparados nas
ofkinas do alfalareibisapateiro do Asylo de Meninos Desvalidos),
-macilento cotscurroncia publica, aberta por editaes, salvo em
casos espoolaas ai:jeitos á apreciação do ministro, dm de dis-
pensar-se aqueça formalidade, 	 .

Arks„	 = 9.• O. pakkaapio dos asylos será constituido pela ronda
Galas o siims, por donativos legados, e quaesqner • outros auxilies

pelo governo ou concedidos. pela bonoticenein par-
Ume:Masa_	 o	 elaa •
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Art. 10. O governo mandará construir um hospital do crian-
ças para 100 leitos, destinado ao isolamento das que nos a 7los Ro
foram accommettidas de molestias transmissiveis ; e postelior-
monto um outro para o tratamento das que adoecerem do moles-

- tias communs que careçam de hospitalisação. Neste ultimo hos-
pital serão recebidas, sempre que for posslvel, as crianças cujos
IC13, tutores ou protectores, por seu estado de indlE,renela, não
lhes puderem dar os preciass cuidados medicos.

Os liospitaos o sua administração florão a cargo exclusivo da
Inspectoria Geral de llyglene, que tomará a si o serviço de trans-
porte dos menores enfermos.
• Poderá ser applica.da á manutenção dos alludidos hospitaes a
parto disponi/rol dos Impostos creados peta citada loi n. 3396. •

Art. 11. 0.governo providenciará pelos meios a seu alamos,
afins do (pio a administração da Santa Casa do Misericordia mo-
difique o regulamento da denominada—Casa dos Expostos—de
modo que a protecção á vida o sande dos recomnaseidos abando-
nados por seus progenitores se realizo por modo mais efficaz,
assim como auxiliará com os recursos de que dispitzer o segundo
regras que por lei forem estabelecidas, as ordekes o CASSS
do asylo fundadas por iniciativa particular no muntelpio da
Capital Federal.

, • O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Interior
assim o faça executar, expedindo os competentes regulamentos.
ssla das sessoes do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 31 de maio de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

José Usario de Paria Moina.

DECRETO N. 440— DE 31 DE MAIO DE 1890
Declara de utilidade municipal a desaproiniaclo de parte doe prédios na.

3, 5 e 7, da rua da S. Mauari° e n. U, da de S. Luis Gonzaga e Serranos
anexos

O generalissitno Manoel Doador° da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome
da Nação, attendendo ao que expoz a lntendencla Municipal re-
lativamente á conveniencia de dar-se à rua de S. Januario,
no trecho comprehendido pelos predios na. 1, 3,5 e 7 da mesma
rua e a. 22 da de S. Luiz Gonzaga o pelos terrenos annexos,
a largura indicada na planta que acompanhou o seu officio do
20 do corrente mez, resolve declarar do utilidade municipal a
desapropriação da parte dos mesmos prodios e terrenos neces-
saria para realizaçU do alludido melhoramento.

Saia das sessões do Governo Provisorio da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, 31 de maio de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Jose! Cesario de Faria

DECRETO N. 441 — DE 31 DE maio DE 1890
Approva a postura da Intende:vaia Municipal nobre jogos • brinquedos que •

pensam embaraçar o pucctonamente das linhas telephonleas	 --

O generalissimo Manool Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidcodo Brazil, constituido pelo Exercito
e Armada, em nome da Nação, decreta :

Fica approvada a postura da Intendendo Municipal de 20 de
abril ultimo, sobro jogos e brinquedos que possam embaraçar o
funccionamento regular das linhas telephonicas.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos
do Brita, 31 de maio do 1890,20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

• Jose! Cesario de Paria Ateies.

POSTURA DA INTENDENCIA MUNICIPAL A QUE SE REFERE O
DECRETO SUPRA

Art. 1.0 Ficam prohibidos os jogos e brinquedos que possam
embaraçar o funccionamento regular das linhas telephonicas.

Art. 2. • 03 infeactores incorrerão na pena do appreliensão o
inutilisação dos objectos, e na mtzlta do 4$, o na reincidencia no
dobro da multa.

Art. 3. 0 Todo aquelle que damniflar os postes teleplionicos
incorrerá na multa de 30$, além da obbração do indemnizar o
ivalor do poste e o de sua collocação ; e no caso de reincidencia
soffrerá o dobro da multa, além do s . " se devido da Indemni-
zação.

• DECRETO N. 436— DE 31 454111A10 DE 1890

EetabeieCe a competencta cumulativa, administrativa e criminal doa delegados
de policia nas cidades em que houver mais do um

O marechal Manoel Diodoro da Fonseca, chefe tio Govirnb
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada em e da
Naçtão, tendo ouvido o Ministro o Secretario da •fkitado

dSe
 dbs Ne-

gaios da Justiça aeorca da representação 000kraefo do Poliçia-sig,
capital federal sobro es graves inconvf1r.tos resii ntkulfa
rigorosa applicação das regras do co '.encia • e t zão do
logar do delicio ou da residencia do réo attribuições adminis-
trativas o criminae.s dos delegados do jcpde uma mesnaV
cidade, e considerando :

Que a divisão do uma cidade em districtos do delegacia tom
essenelalmonte por fim a distribuiolo do trabalho, pela impes-
sibilidado de bom dosomponhal-o um só funccionario, o não con-
stituir outros tantos domicilios e competonclas privativas;

Quo substituindo-se reciproeunento os juizos noa mesmos dia-
trictos, por maioria do ra7r10 se deve facilitar a acção da policia„
assim relativa á manutonoto da ordem, como á prevenção o
repressão dos crimes, pormittindo a qualquer dos dologados da,
mesma cidade, mio primeiro comparecer, o tomar conhecimento
dos disturbios, delietos ou suspeita do Criminalidados quo °ocor-
rerem, proceder às averiguao3es legada, prender os criminosos, e,
no impedimento do delegado do districto fazer o inquerito poli-
cial de que tratam os artigos 38 e seguintes do decreto n. 4824
de 22 de novembro de 1871 e ainda organizar o processo prepe-
ratorio das infracções e crimes a que se referis o art. 47, se re-
sidir o réo na mesma cidade, ou for vagabundo, ou nona houver
commettido o denoto ;

Decreta:
Art. 1. 0 A competencia administrativa e arirsilual dos dele-gados de polida nas cidades, em que houver on'is do um, é cumu-

lativa, cabendo ao chefe do policia distribuir a primeira conforma
as convenloncias do serviço, e obsarva--"dra-se, quanto á segundaias seguintes regras:

1.• Concorrendo mais do um de? agrido proferirá :1.0 O do districto em que hou05ar 'sido praticado o crimo ;
, 

2.0 O do districto da residep:cla do ré° ;
3. 0 O que for designado visslo chefe de policia.2. • O que primeiro 'houver tomado conliccimonto do crimecommum. Prosogt.lizt °ao biquara() policial até á sua tormina00.ã 3• 0 O mio pror,eleo receber denuncia ou queixa do denoto

policiai ou houve: procedido ao auto eircumstanciado do facto écompetente pay.st a organização' do processo preparatorio domas
tratam os ar. Is. 47e seguintes do regulamento do 22 do no-
vembro do 1871.

Art. '2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
O 'Ministro e Secretario de Estado dos Negoolos da Justiça

ascjim o faça executar.
Sala das sessOes do Governo Provisorio, 31 de mato de 1800,

2° da Republica.

O
DECRETO N. 2...A7 — DE 15 DE MARÇO DE 1890

modifica as clamas ia, 45 o 5a, das annoxas ao decreto n. 1010) de 19 de
outubro da 1.839

•
O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo

Provisorio da Republica dos Estados Unidos Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Naolo, attendendo ao que
requereram os engenheiros Candido Alvos Mourão do Valle o
José Ilalfeld, concassionarios da Estrada do Ferro do Rio
Bonito a Cabo Frio, no estado do Rio de Janeiro resolve
modificar as clausulas l as 4a e 5°, das annoxas tio decreto
n. 10409 do 19 de outubro do 1889, de accórdo com as que com
este baixam, assignadas pelo Ministro e Secretario de Estado""
dos Negocios da Agricultura, Commercio o Obras•Putillais,que
assim o taça oxecuter.

Sala das sessões do Governo Provitionlig~alwas-2
2* da Republica.	 • •

MANOEL DEODORO DA FONSnA.
livre"? Glicerio.

ci.AscLAs A (JUR SE REFERE ..4 • DECRET N	 7 me ir) rue
111.1 .1890	 •

, 1
Fica elevado a GO annacio pill7.0 do privilegio concedido pela

clausula 1 0 do decreto n. 10409 de 10 de outubro do 1889.
II

Ás escalas das plantas o doswojectos de obras do arte a que
se refere a clausula 40, do citado decreto sers ji, de 1/400 para
estes o do 1/2.000 para aquelles.	 •

111
r o P1110-`11Q1)1110 das cursfaa a que ge~ya elap,tda, 5A do
nono doerei - 1?cia reduzido tr8,12 meta613.	 . ••

Capital • Fedo	 r do Milia.342;1800.— Pran‘iico Medrio.

O
Art. 4.• Ficam revogadas as disposiçõos eill contrario.

. Sala das sessões do Conselho do luterdencla.blunielpal; 29 do
abril de 1890.—Ubaidino do Amaral Poi-Jura.—Gil Ds cz Gou_
lare.—Idanoel E. Gomes de earvallao.—Nominala Jose! 	 S
Lima.—II. J. de Paiva Cosainiio.—Josd Antonio de poalh
Cusira,Sobrittito, secretario.

á

MANOEL DEODORO DO FONSECA.
111. Ferraz da Conpos Sanes.

Mffillnn11,1n
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Ministerio	 luterior

Por dearetos de 51 do maio ultImo, foram
aanedidas as exonoraçõ.es que pediram :

O 4Dr. Raymundo Carneiro de Souza nau-

. deita •du cargo.: dei.1.1,22 vice-governador do
de Parnarali:,' •

ciealos. Berma Horta de Araujo,
lie. Antonio Gomos guirre e Dr. Eduardo
Monteiro de Co o dos de I a, 2° e 36 vice-
goveniadores do estado do Espirito Santo.

Por decretoa de igual trata: 	 -
Foi transferido do 3) rara o 23 Jogar da

impedira lista o vice-governador do .de
l'ernambil ....9 Manoel Gomos de Mattos ;
• Foram nomeados :

Os cidadãos cormiel Joaquim Gomes 11-›
aivaro da Silva e Henrique da Silva Continho
nra 0.3 cargos de 1. e 2° vice-governadores
do do Espirito Santo;

Da. João da Silva Ramos para o togar
. de superintendente dos asylos da infancia
dovaIi .1a.	 •

Minizterio da Justiça
Par elocreto de 30 de maio ultimo, foi no-
t'J o bacharel Antonio Iblapina para o

; naar juiz de direito ela Comarca de Gu-
popa, da la entranciti, no estado do fará.

	e

SECRETARIAS DE.ESTADO

Ministerio do Interior

Por portarias de 31 de maio findo:,
Foi concedida a exoneração que pediu d

1,1: .liais.1 Evaristo Ferreira da Veiga Gonzaga
da cargo de ver..rotario ao estado do Paraná ;

• Foi nomeado para o referido cargo o Dr.
MascAenhas Barroso.

Declarou-se
Ao governador do o do Paraná que

fica concedido o credito Jauaotia de 394429,
em -que foram orçados, pela directoria de
Obras Publicas daquelle estado, os concertos
de que carece o Lazareto da ilha das Cobras
em Paranagua

AO do estada de Santa illatharina que é
concedido o augmento de credito de 84, que
solicitou para °ocorrer ao pagamento da das-
peza feita com a oollocação das armas da Re-
publica na frente do °distei° _do. pilado do
governo ; .

AO inspector geral interino ide sande dos
portos que ao Mintsterio do Interior par-
ticipou o governador do estado .do Rio de Ja-
neiro que, tendo o Conselho deb Intendencia

os togares de Inspectores munic 	 , não ha
Municipal de Nitheroy resolyt% exinguir

mala .neoeasidada.da casa contígua ao hos-
pital da Jurujuba para residenca do cidadão
que exercia o cargo de inspector da respecti-
va fraguedo;

Ao inspector, geral de Hygiene que, man-
tendo o despacho de 27 de setembro de 1887,
o Ministerio do Interior indeferiu o recurso
interposto por Alfredo Mendes Guimarães do
acto daquella inspectoria que o intimou a
requerer nova licença ou fechar a pharma-
eia, de sua propriedade, transferido da villa
.de Itaguaby para o curato de Santa Cruz;

Ao mesmo funocionario que, cumprindo
proceder de aocordo com o 'disposto no Co-
digo de Posturas, secção 1°, Tit. 111, 51',
quanto ao terreno pantruiosi da chocara
n. 121 da rua de S. Christovão, da qual
tratam as representações de moradores da
localidade, deve aquella inspectoria dirigir-
se ao Conselho da Intendendo Municipal,
conforme 'lhe facultam os arts. 96e 101 do
regulamento annexo ao decreto n. 169 do 18
de janeiro ultimo, a respeito da adopção da
medida autorizada pela citada disposição e
de outras providencias, complementares que
se reconhecerem necessarias.—. 'Expediu-se
portaria ao Conselho de Intendendo

tomettendo, como esclarecimento, cópia
da inforxnação prestada sobre o assumpto pelo
engenheiro Dr. Antonio de Paula Freitas.

Prorogou-se por mais doas' mezes, com
a metade do ordenado, a licença que em 16
de janeiro ultimo foi concedida a João Joe:5
Pereira Guimarlea, amanuense da Inspectoria
Geral de Hygiene.

— Remetteram-se

Isabel, onde se acham edan..-.440-. o pr alio;
ns. 2 e O 2.—Não cabe ao governo entrar no
conhecimento da materia do recurso, por
tratar-se de assumpto de exclusiva empa-
tando dos tribunaes, nos termos do art. 19
do decreto n. 105 de 22 de feteroiro do
1868; além de que o. art. 73 da lei de .1 de
outubro de 1828, ao qual : fai remhsão o
art. 4° do decreto n. 218 de • 25 de 'fevereiro
ultimo, limitou o recurso aos eaS09 em que
os cidadãos se sintam aggravados por deli-
beração das municipalidades em mataria me-
ramente econentiea e administrativa.

Alfredo Mendes Guhnarães, pratico • do
pharmacia estabelecido no Curato de Santa
Cruz.— Indeferido o racurso ; mantenho o
despacho de 27 de setembro de 1887.

Ministerio da Fazenda
Expediento do dia 23 de inalo de 1390

Communicou-se á Alfandega do Rio de Ja-
neiro ter sido approvada a prorogação por
mais fres mezes do prazo marcado a
Braga & Comp. para apresentarem Ce•tlEd0
do despacho de consumo, na Alfandega, da'
Corumbá, do mercadorias que para la expor-
taram em 28 de outubro do anuo pas.;a..do ;

— Autorizou-se o inspector da Theaouratia
de Fazenda da Bahia para augmentar com
mais cinco o numero actual dos despachantes
gemes da alfandega, do mesmo estado.

— A' Thesourarla de Fazenda de Perna m- •
beco communicou-se ter. sido indeferato pelo
Tribunal do 1 hesottro Nacional o recurso de
Joaquim -Felippe de -Aguiar, para o fim do
serem despachados em separado e ad valorem
as caixas que submetteram a despacto como
contendo clià da India ; pagando oa recor-
rentes a multa, do accordo com o valor que
se lhos arbitrar.

— A' do Rio Grande do Sul declarou-soque,
tendo sido presente ao Tribunal do Thosouro
Nacional o recurso interposto por IungDreker
da decisito que negou-lhes restituição da
quantia de 2:057$730 de direitos de consumo
e armazenagem, deduzidos do prodacto
arrematação de 93 caixas com cervejavromet-
titias do Rio de Janeiro com carta de guia e'
submettidas a despacho como contendo agua
mineral, foi o dito recurso deferido para o
fim de ser-lhes restituiria não só a parto da
importando reclamada que referir-se AN dit
reitos de consumo cobrados contra o disposto
no art. 456, a 20'e art. 558 da COnSOIldnito
das Leis das Alfandegas, como tombem o da
armazenagem relativa ao periodo decorrido
da data da Ilcito.ção em demite.

• Dia 27	 -
Communicou-se ao delegado fiscal do Minis-

terio da Fazenda no Rio Grande do Sul, ter
sido approvados não só o plano adoptado
pelo Dr. Cavalcante para a execuçk, do
decreto de 1 de fevereiro do corrente anno,
como tombem as medidas para a consecnç:ia
seu fim, maxime, quanto' á zona fisca I,
quaes não convém alterar, mas sustentar cosa

	

toda oner,gia.	 -
Ontrosion, recommendou-se-lho que, ¡rira

os ?noras de administradores das mesas
de rendas da fronteira, Jagnarao, Quara-
Ipm, S. Borja e Itaqui, sejam sempre na
meados empregados de fazenda em com-
missão.

• ,,, o .	 .
ExpedieVre do dta 28 de maio de 1830
i	 ..	 ..	 ..	 .

..‘...i nliftetiO dos Negocios do Interior-1° sec-
:..0—ini-) de Janeiro, 26 de maio de 1890.

ranho presente o vós° officio de 17 de abril
atido relativo ao facto 'de recusar-83 a The-
.... aaria de Fazenda do estado de Peruam-
!::i:., acidando-se no aviso circular deste mi-
a) , ,er. rio ele 12 de março anterior, a pagar os
••• e.....-iieion:os do sub-chantre e dos capelides
,i:, aa e .2 :.9. diocese.	 .

a regra geral da Igreja, quer . o
subachantre," quer. o de capellão,

e . :n3titu,:m. simples officios das cathodraas
tk • lo .ry:;4, ..,;y1) O reAmen do oz tineta padroadá

e,teesasrlpra elles, nom per-
ieniara400ngrut s m !ideação os raspa-
:ativa= sarventuarios, sendo que a Bulia Ad.
.,:nte,,.a.i• irkts Petei, quwaoyou a bispado a
pra inia loLNI irnambucotor,si raaina disposIçãoaelii
,,..oesam, ''' o tocante a esIepcese, alta-
r........so ailtilto 

t

4-i ai q.ligasso ‘	 cargos de
fa..! ...,a traLl eara~o benoficlos	 10803.

r. pOrtpiè aos sorventitarlos d
as

' idaes
,

ue.-10,:,asti....):4 não aasiatem direitos adquiridos
•il:: e: -1:thi!il lado, coo forun-s:: o procedimento
;Ia thesom•aria, ela f; xzenda ao disposto no
decroto n. 119 A ila 7 de.' ,iiinciroido corrente
ano, oxplicado pelo citado aviso circular, o

-. raie vai (10ChU`O• em resposta ao mencionado
officio.	 Domi

saneia e frate~e.— José Cetario da mar,
..:•*ae•ia. Alrint.— Sr. gõVerealor loaaspado de de
‘..VP.1..la.

Ao Ministerio da *Fazenda, .com a copia do
decreto de 24 do mez ultimo, pelo qual foi
aposentado, a seu pedido, o Inspector de hy-
giene do estado da Sergipe Dr. Francisco
Sabino Coelho de Sampaio, . e os documentos
relativos á liquidação do tampada serviço do
mesmo doutor, a que procedeu a thesouraria
de fazenda.—Deu-se conhecimento ao gover-
nador daqnelle estado ;

Ao da Guerra, afim de ser' processado, o
reauerimento em que pede pensão D. Cima
dina Telles de Menezes;

Ao director geral da assistencia medico-
legal do alienados, com destino ás colouias
situadas na ilha do Governador, 25. mudas de
cado.

— Requisitou-se do Minizterio dt;, Fazenda
a expedigo de ordem para que se pagou, a
quantia de 15:924698, imporituicia de diver-
ais despesas feitas com as obras dos edificios
do Asylo de Meninos Deavalidea e da Ma-
ternidade de Santa Isabel.

— Solicitou-se do Mibisterio da Instruccão
Publica, Correios e Telegraphos, por Mo
deverem continuar a • cargo do do Interior as
escolas mixtas de instrucção primaria exis-
tentes na Fazenda Nacional de Santa Cruz e
na Quinta da Boa-Vista, que providencie em
relação às mesmas asoolas • como entender
acertado.—Deu-se conhecimento, para os de-
vidos effeltos, aos superintendentes daluella
fazenda e da referida quinta. •Requerimentos despachados

s ,Pamplona Pai da Ca-
orren	 acto pol qual Intel'.

Municipal o girigou a rar	 ta de
mento das terrei,W sitos á rua tkuSanta cita atira-

— A' Altandego do Rio de Janeiro com-
municou-se que o Tribunal do Thesouro resol-
veu nio tomar conhecimento do recurso t:e
Gregorio de Abreu & Comp., visto já se ror
o mesmo tribunal pronunciado sobre a cltas3)-
doação da lã em lio torcido que submetterani
a despacho, como sujeitos á taxa de 280 réis
por kilogramma, na Virmo do art. 531 da
tarifa em vigor, mandando, pela ordem
n.•157, de 7 de novembro de 1838, que
mercadoria de que se trata fosse despachaell
ad oalorum; cumprindo, portanto. , que se
dbserve, quanto ao preço ças lhe deve sor
dddo e a taxo. que lhe cabe, o processo ase).- •
belecido nos arts. 10 a 18 combinados com o
art. 15 §6° das dispo.siçaea preliminares .da

e
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•
Ministerio da Mezinha

Foi nomeado o cl lado Canuto José do
MOIA Nobre para exercer o logar de escre-
vente a bordo da canhoneira Lanacgo.

Ministerio da Guerra

Por portaria do 31 do maio ultimo, conce-
sleu-se licença ao capitão reformado o major
honorario do oxercito Veriato Lafayette Val-
dotar°, ornejai do Conselho Supremo Militar,
dons mozos do licença com o respectivo or-
don:vlo para tratar de sita aludo onde lhe
convier.	 .

wea•••••

Ministerio da Agricultura

Por portari do 29 do inalo findo, foi no:neado
o cidadão João Oaston para o cargo de °seri-
pturaaio da Inspectoria Especial do Terras o
Colonisaçlo no Estado de Pernambuco, com os
vencim ntoa que lhe competirem.

— Por outra de 30 do mesmo moz, foram
nomeados bach irei Damingoa Tileopiii.o de
CirhIlin Leal para o cargo de inspector es-
pecial da Terras e Colonisição, no Estado do
Maranhão, ewo cidadão nortfardo Pereira da

B melo para o Tmscripturario da mesma
repartição, pose:dal% os vencimentos que
lhes competirem.

— Por oatra de 31 do mesmo moz, foram
cowelldos tras inezes do licença, com valsei-
mentos; na &ma da lei, no conferente da
estrada de ferro Central do Brazil Alfredo de
Almeida Lisboa, para tratar do sua sande
onde lhe convim..

—
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 31 do inalo do 133)

Joaquim Ignacio Pereira.—Compareça na
Directoria Central para pagamento de sello.

Antonio Josi do Abrou, peludo que se
pormitta colher os (ructos que existem nos
terrenos mandados desappropriar pelo go-
verno orn Jacarópagua, o que foram iodem-
nizado3.—Indefarido.

Dia 31
Co.npanhia Estrada do Ferro S. Paulo e

Rio de Jaueiro.— Co:npareça na Directoria
Central para reoeber o (localmente que so-
licitou.

=e.=

N. 77—Inspectoria Geral da Iluminação—
Capital, 22 do maio de 1893.

Illm. e Exm. Sr.— Sobre a reclamação in-
serta no Diario de Noticias de 20 do corrente,
sob o titulo —Companhia do Gaz — esta In-
spectoria Geral immediatamento procurou co-
nhecer para providenciar e junto remotte-vos
cópia do oficio que foi dirigido por esta Re-
partição á Sociedade Anonyma e da infor-
mação por elia prestada. A' vista do que
dispoom as clausulas XXII o XXVI do con-
tracto em vigor, juntas por cópia, e da ex-
posição feita pela referida sociedade, depro-
liende-so a improcedencia da reclamação.

Sande e fratornidado. — Sr. Ministro da
Agricultura, Commercio o Obras Publicas. —
Joao Maria de Almcida Portugal, inspector
geral.

IEIMInMM•

Cópia— Inspectoria Geral da Iluminação
da Capital em 20 de maio de 1890.

N. 89— Aviso— Cumpre que informeis a
esta Inspectoria Gorai sobre o fundamento da
reclamação inserta no Diario de Noticias de
hoje, sobre a opigraplie— Companhia do Gaz.

Sande o fraternidade.— Sr. Dr. Antonio
Augusto Fernandes Pinheiro— Director geral
da Sociedade Anonyma do Ga; do Rio de Ja-
neiro.—Joao Murta de Almeida Portugal Ju-
nior, inspector geral.

Está e)nforme— Inspectoria Geral da Ilu-
minação Publica da Capital em 22 de mito de
1890. —Jodo G regorio Vieira de Castro, Uai' .

.1••••n•

Cópia—Sociétti Anonyme da Ga: do Rio de
Janeiro—Rua da Alfandega n. 101—Rio do
Janeiro, 20 de maio de 1890—N. 6).

Acenso recepffio do voamo 011140 n. 89 do
hoje, o sobra o °ocorrido, cabe-me informar-
vos que o arrendatario da estalagem n. 53
do Campo cla AcclamaçIo tendo reclamado a
esta sociedade alegando mio a lanterna da
mesma estalagem nío dava luz bastante,man-
damos examinar o que podia sor disso causa o
reparar o que fosse da nossa al i; ida. Aquella
lanterna ach 1-33 C011ocala no pateo da esta-
lagem a mais de 10 metros do encanamento
geral qu 3 pino na rua, sendo allmontada por
um cano de derivação som Interposição do

Essa instalação foi feita ha longos annoa,
no tempo da companhia ingloza, o, co:no até
ontão nenhuma rocl mação se houvasso
vont ido, esta sociedade a toai tolerado, tom
projuizo do seus (liroitos.

No OX111113 a que se protelou à vista da ro-
cia:imã) do rofeiNo consumidor, reconhece.
m • s que o cano dWalimentaçio da dita lan.
terna estava completamente palra, deixando
ponloNo gale( onorme quantid
a sua ekten

ra !And O .Se‘ umnstailaçíã particular,
e suprimento ,",à1 passagem	 medidor, ao
mesmo tomqu subtituiqp a parte do

encanamento cote corro por nossa conta,
isto é, os primeiros 10 metros, reclamamos
do consumidor a substituição do restante,
porquanto a perda de grtz nesta ultima ritte
não só era enorme mas ainda tornava-Ne pe-
rigosa para os proprios moradores.

O consumidor tenlo-s-e negado a Nor.
aquela substituição, não loa roi posaj,verin"--
estabelecer a communljmção, poria:, o o on,
canamonto que é do su rosponsa'Aidade não
Se acha em estado do per 2:az BOM 110—
rigo pira os moradores o e enorme pre-
juizo para essa sociedade.

Neste ponto estão as cousas o nele conti-
miarão até que o consumidor se resolva a sub-
stituir o dito encanamonto podro ou, si
dello continuar a usar, até que se resol-
va a mandar assentar um mrali rlor á entrada,
do prodio, como temos o direito de exigir,
para que nos seja pago todo o gaz que entrar
e que em grande parte se vao perder por
tohnosia do consumidor em Dão substituir o
encanamento. Si por nosso lado fazemos
todas as concessOes possiveis aos consumidores
por outro não podomos manter toes concessées
quando por culpa exclusiva do consumidor
so:nos profundamente lesados.

Saude o fraternidado.—Sr. Dr. Jcwio Ma-
ria de Almeida Portugal Junior, inspector
geral da iluminação pablica.—Antonio Au-,
gosto Farnandos Pinheiro, director

Está conforme— Inspoctoria Geral do Illu-
minação Publica da Capital, 22 do maio de
1890. —iodo Gregorio Vieira de C,aaro, fiscal.

Cópia XXII. As despezas de canana&
subsidiaria do gaz entre o tubo conductor e
a entrada dos predios até á extensão de 10
metros correrão por conta do contractante.
Tolos os demais serviços ficarão a cargo dos
Interessados, que poderão fazol•os executar
pelo eontractante ou por apparelhadores par-
ticulares legalmente autorisados ; excepto a
canalisação até ao medidor o o assentamento,
que deverá sor feito exclusivamente polo
contractante, mediante prom approvados
pelo governo.

Cópia XXVI. — Todo o sorviço de doso!).
struNatio e asseio dos encanamentos de con-
sumo particular correrá por conta do con-
tractanto, seinpro que Laos encanamentos
tenham sido por ela colocados, devendo sem
perda de tem; . o providenciar sobre qualquer
reclamação que lho for dirigida ; pagando
os consumi•loras as despezas dme concertos
que se effoctuarern o bem assim o serviço do
desobstrucção, quando °omita por defeito
nos encanamentos oollocados porMaparelha-
doma particulares.

Está conformo. — Inspector 8:oral da lia-
mlnação da capital, 22 do maio de 1890.--.
O fiscal, Ignacio Goulart de Oliveira.

Ministerio da Instrucgtio Publica,
Correios e Telegraphos

Por portaras do 28 do corrente, concede-
ram-se sois !nozes de lioanaa com o voncimonto
que lho compotir ao Dr.Emilio Arthur Ribeiro
da Fonseca, adjunto á cadeira de materia
modica o thorapoutica da Faculdade deè•Te.t11-

---
ema tio itio do Janeiro. • . • •1~1~

	

litcp:r1Içi%	 dax Telturap%).nir

Por portarias do 4$.1,::	 geral de ào Ale
Inalo ultimo

Foi a palito eltISerado Jakincaruo toe
Sonsa •lo etzgoWe adjunto

Foi con~ a licença de 15 dias para
tratar do sua san le ao adjunto Augusto Coe-
lho Duarte.

REQUERI318n1TO. 3 DRSPACIIAD93
DL.% 23 de anal) do 1331	 •

Augusto Coelho Duarte.—Concodo na fórina
ia lei.	 •	 • q.

osé Ricardo de Souza,— Concedo a de-.
„.ão padida.	 •

_Ferreira ire Carvalho Filho.— Não
lia quo Rfei ir. s

Requerimentos despachados e sobre os quase
fulo se tens de expedir ordem

.n;ka,„José Augusto da Silva Mala, Francisco Leo-
Divirto Nunes, tenente Eduardo Car-

os rates, alferes Alfredo Eduardo No-
gueira, Custodio Maria de Jesus, José Ber-
nardo Cysnoiro da Costa, clarim Marcolino
José Gonçalves, Manoel Alves Ribeiro, Ho-
nono Symaringo, alferes honorario Durval,
Alfredo Ferreira Guimarães, capitão Antonio
Jorge Moreira e Cail Adalberto Apel.— Inde-
feridos.

Zulmira Augusta de Barros Ribeiro, alfe-
res Theodoro Joaquim da Silva Santos, José
Roberto Bispo, Dr. Antonio José de Santa
Anna, tenente reformado Julio Soares . de
!dolo, alferes honorario Antonio Chrispim de
Oliveira Fornandos, João Theodoro Preliss,
cabo de esquadra Pedro Ventura Fernanles,
soldados Abel Ribeiro Franco, Manoel Doinin-
gues de Barros, Antonio Olymplo de Oliveira o
José Augusto de Carvalho Lima, e Severiano &
Comp.—Indeferidos, em vista das informaçtles,

1° cadete Joaquim de Castro.— Opportuna-
mente será attendido.

• Tenente-coronel José Luiz Tavaras.
• Quando houver vaga para ser promovido será

attendido, contando antiguidade.
Joanna Victoril do Espirito-Santo, Dr. Ar-

gemiro Rodrigues Germano, Carolina infla
de Mello, Bernardina Fiorentino. da Concei-
ção, Ignaz Maria da Conceição, D. Loonor

• •teima Cardoso o Amelia, Maria da Conceição.
— Não lia vagas.

Tenente João Gomos da S

▪

 ilva Leite o 2° c.a-
'doto Cornelio dos Santos Lontra.—Aguardem
vage.

Soldado Joaquim José Ignacio Guimarães.-
Dirija-ao ao Sr. M i nistro da Marinha em pe-
tição.

Dr. Manoel. Jansen Pereira e corneteiro
Antonio Francisco de Souza.— Provem o que
alegam.

Joaquim Relnaldo Pereira e Antonio Paes
do Sá Barreto.— Nada mais ha a resolver.

Luiz Antonio Villarinho o Puicherio Serra.
— Estão encerradas as matriculas.

Antonio Pereira de Maria.—A fó do officio
apresenta sómonto um conjuncto de faltas,
polo o que não está o peticionario em condi-
Oca de sor attendido.

Soaras & Niomoyer. — Justifiquem o seu
direito.

Rita Mar' da Silva.— Instrua a sua peti-
ção com 03 documentos necassarlos.



Malas — O correio geral expede hoje
as seguintes :

Pelo Sirius, para Nova. York, impressos
ate ás 6 horas da manhã, cartas para o ex-
terior até ás 7 idem.

Pelo Cabral, para Paranagai, Santa Catha-
rina, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre,
Impressos até ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo
até ás 7 idem.

Pelo Rio de Janeiro, paro. Santos e mais
portos do sul, impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem.

Pelo Ar9antina, para Santos, impressos ate
ás II horas da manhã, cartas para o interior
até lis 11 1/2, ditas com porto duplo ata
ás 12, objectos para registrar até ás 11 liem.

— Amanhã: Pe'o Thames, para Bahia, Per-
nambuco, Li3boa, Los Palmas, Viga, Sou-
thampton e Antuerpia, impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo o
para o exterior até à 1, oldeatos para registrar
até ás 12 da manhã.

Abastecimento do agua— Os diversos
mananciaes forneceram :

No dia 25 de inalo de 1890:

Tinguá e Conluiarei° . 	
Maraesnã e acue affluents' 	
Macacos a Cabeça 	
Carioca e Morre db ingletz 	
aniaraby e Trete Rios 	
Além das oli:”	 anus

do Pedreg Abo, 'o r.:.:eveatNt . ,o Jer
S. Christovão recebeu 	  .

e o do morro da Vinva.. , .....

Litros
70.157.030
21.511.0)a
8.287.00)
3.319.000
5.703.000

8.66).óao
2.335.0)0
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..	
• Paq uete Iiarnburgo — A Repte-
110» poral dos Teiegraphos nos cominunicou
que tiT,ntem, as 5 horns 830 minutos da tarde,
pat,so li. ein frente j o pharni de Caba Frio o
pitas& t e,Isliernão mai &erga .

WP• •
Junta - Com ulçarel al — Sti:35ZIO em

22 do corranto — Presidente o Sr. Andrade —
SeeNtario o Sr..a!  Casar do Olisoira.

Aberta a SOMÃO e approvada a acta da an:-
Ussideala, foi lido o seguinte

Expedjunto — Ofileio de 6 do corrente, de
Ilermensglido Jansen Ferreira, communiean-
no ter assumido em 24 do mor anterior o
sexercielo do cargo de presidente da Junta Com-
mereial de S. Luiz, para o qual foi eleito,
na conformidade do decreto n. 208 de 1 da-
guano rnoz.— Inteirada.

Outro de 14 do corrente, de Joaquim 'Anto-
nio Cordowil Maurity, communicando ter
assumido naquella data o exorcicio do cargo
de capitão do porto daquella capital e estado
do Rio de Janeiro.—Intelrada.
• Requerimentos —De José de Amorinn Lima,
Bernardino da .Silva Carvalho, Felix Carlos
da Silva, Francisco Carlos Naylor, Antonio
Pedra da Silva Carvalho José Fernandes do
ValletCamillo Martins I.sige, João Leite Fer-
reira dos Santos, Joaquim Pedro Guerra dos
Santos, Luiz Gomes Pinto e José Duarte de
Figueiredo, • para sarem admittidos á matri-
cula de commeroiantes — Deferidos...

De Aniceto Pinto Monteiro, Henriq'ne Bar-
bosa de Magalhães Mendonça, José de Souza
Andrade, Antonio Alves da Silva Porto, Ra-
phael José da Silva Lima, José Joaquim Dias
Duarte Ferreira, Serafim José Pinto e João
Gonçalves da Silva, cidadãos brazileiros na-
turalisados na conformidade do decreto de 15
de dezembro ultimo para se fazerem ft3 re-
spectivaS annotações nas suas matriculas de
commercianteis.—Deferidos.

De João Evangelista de Miranda e Bene-
Meto AlveS Moreira, para serem nomeados
agentes de leilões, o primeiro desta capital
e o segundo da cidade de Curityba.— Defe-
ridos, prestando o primeiro a fiança de
20:000$ e o segun4o de 4:000$ em apolices ou
dinheiro.--

De Manoel Alvares de Souza, corretor de
fundos pubtes e mercadorias desta praça,
pedindo sois mezos de licença para tratar de
sul saudesogrovação do seu proposto Fer-
nando AlWros do Souza.—Deferido.

De 'Henrique David, corretor de navios
desta praça, pedindo-um anno de licença para
tratar -do sua. sande e approvaçã.o do seu
proposto João Baptista Delduque.—Def3rido.

De João Pedro, Irmão & Comp., para o
registro da sua marca do preparado medicinal
Vinho de Nogusira Cbmposto.—Deferido.

Da Companhia Manufactora de Phospho-
ros de Segurança, de Leite & Alves, An-
tonio J034 ~ripes do Araujo, Adol f Frankel

•Sohno, Chas Macintosh and Conapany,limited,-
o Lagerdorfer Portland Ciment Fabrik von
en. LiOn & Comp., para o deposito das cer-
tIdões dos reg. 14ros de tinas marcas com os
oxsip.sares . da Mario Offictal, em que as

Dg f.s ros .
•Be Manoel! Pinto Moreira iic Comp. ! Para o

dapasito das cartidõn do registro feito na
Jonfifile S. Sairadtetskt sua marca de phos-
plica ; effla o exetulduí Nt Dittrfo de • Noticias
daqt.'"N., (Idade, cm queyaublielum.— De-
ferido.

Da CO31 

ri 

a Segurança	 Providencia,

...,,,%lioe	
4n1'

da Companhia Parque dt A, thação e da
S neiedado Anonyma Empresa ndustrial de
Melhoramentos no Bra3i1, para serem arehl-
v,Ide: 03 seus estatutos.— Deferidas.

De'Jose Augusto Vinitatis, Francisco Joa-

(lu i tu Bei li 3000Urth da Silva
'
 Victor M. da S.

AL.:doiro/ José Fernanda Pereira Vianna e
ia-ativ.:infle José da Costa Vianns, membros da
dli •ectoria inicial do Banco dos Operarios,
consultando' sè podem ou Lin annua riar e
realizar a assombl ta conapfutiva do mei
Baneo em uns domingo, dia de folga o•...,
Classe dpor§ria, visto SisSa iee re-

speito a • lei das sociedadessInony
imas.—Façam

a eonsmIlft ao governo %A. to ministterio com-
petente.	 •

Nos tormo.i da iiderranção pr4stada pela as-.
sociaçao Comua:Mal em 19 do (torrente sobre
o requerimento de Fernandes d; Irmãos; attes-
tou-se que n prazo para o pagamento de
compras do madeiras, conforino o uso ado-'
puielo nesta praça, do tres mOes ou 3 Vo de
alsatimento, quanto ás madeiras nacionaes, ou
do sois meses ou 6 ol„ quanto ás ostra'''.
estiraso	 •

Iroi unanimo:intento approvada a proposta
do deputado Goulart para (itio os pretondentes
á matricula com eouunercio do •commissões o
desconl.oa apresentem o conhecimento do pa-
gamento do imposta; sando dispensados dessa
formalidade. os que • fizerem parte da firma
social, que tenha o sou contracto registrado
nesta Junta.

Foram deferidos 03 requorimontos para o
registro de contratos o distratos do sociedados
conunerciaes.

Coniadorla Geral da Guerra
—Pagam-se amanlia,2, unicamente aos corpos
de estado-maior do artilharia de l s e 28,
classe e de sande, inclusive as secretarias dos
ditos corpos e hospitaes e consignações para
alimento de familiw3.

Pagadoria, do Thesouro—Pa-
gam-se amanhã, 2 de junho, as folhas dos se-
guintes ministerios:

Interlor—Archivo Publico, Asylo dos ?dant.
nos Desvalidos e avulsos.

Marinha — Secretaria, Conselho Naval,
Quartel General, Arsenal e Escola de 111achi-
alistas.
• Exterior—Secretaria.
•• Agricultura — lnspectoria da Illuminação
Publica, Terras o Colonisação, aty Improve-
ments, avulsos e secretaria.

Fazenda—Aposentados, Thesouro Nacional,
avulsos, extinctos e tonos.

Justiça— Secretaria de policia da Capital
Federal e do estado do Rio.

Obituarlo.— SepuiRram-se no dia 25
do corrente,as sagain'es pessoas fallecidasate:

Alli—os fluminenses Amelia, Wh,. l#
• Ni da Rocha, 10 m e, residánta

e-cido á rT4o Senado k 20,	 lvaro,•titho
Victoeia Mariayáp Espiri W Santo canos, re.i -
dente o fahieck i rua das Lar* :ras n. 57 13:
Total, 2.

Access° pernicioso — o iluminante Frank lia,
-filho de Antonio Cardoso Tavaree. 1 num, rea l-
dente e fallecido á rua de S. João Baptista n. 21.

Bronchite capillar— a fluminense Eivira, filha
de Margarida Victoria de Castro. 8 reezee, reei- .
dente • falleclda á rua da Misericordia n. 9.

Beriberi — o p?rnambucano Pedro Alexandra
Ramos, 19 sanas, solteiro e fallecido no Uns-
final .de Marinha. da Ilha das Cobras ; e o cea-
rense João Lopes Coalho, 26 atinas, e fallecido
no Hospital Militar do Castello. Total. 2.

Catarrho suffocante— o fluminense João,
do Guilbermina Maria dos Santos, 8 dias, resi-is
dente e fallecido á rua Funda n. 4.

Congestão pulmonar —a fluminenio Sylvia,
filha de Uai% José de Oliveira Gonçalves, 2 atum
e 5 meles, residente e fallecida á rua deS. Va- • •
lantim n. 4.

Congestão cerebral — o fluminense Julio Car-
vallo da Cunha, 15 annos. residente e fallecido
á rua de S. Miguel n. 4. Tijuca.

Cholera infantil — o fluminense Miguel, filho
de Luiz Jose da Silva, 25 dias, resident: e falia.
eido á rua do Cunha Barbosa n. 55 A.

Dysenteria — o iluminante Alberto, filho de
p.ses incognitos, O mexes, residente .o fallectilÁ jot
á rua do Curimã n. G.

Eclampsia — a ftuminenes Amela F1ga:4Y
Souza, 17 annos, solteira, residente o faMitrola
á rua da Providencia n. 87.

Ectasia da aorta —o Dr Antonio Pereira Ri-
beiro Guimarães, 33 anuas, casado, residente e
fallecido á rua do Dr. Corréa Dutra n. Si.

Febre amarelia— os portugueses' Julio José de
Lemos, (3 anima, residente e fallecido é. rua da
Lapa n. 45; Manoel Pinto, 22 sonos, solteiro,
residente á Praça da Acciamação n. 43; Antonio
da Silva Oliveira, 22 annos, solteiro, residente
á rua da Misericordia n. 98; Antonio Bernar-
dino Soares. 20 min" solteiro, residente á rua
da Saude (fabrica de licores) ; e Joham Gesiberg,
15 annos, residente a bordo da barca sueca Sally •
e fallecido no Hospital de S. Sebastião. Total, 5.

Febre typhoide — o mineiro Augusto da Costa
Mexas, 15 anuas, residente e fallecido á rua de
D. Feliciana n. 155.

Castro enterite —o Iluminante Henrique, filho
de Joaquina &Freitas, 7 112 mexes, residente e
faliecido á rua do Cattete n. 184.

Gastro Iepato-enterite — o fluminense Oscar;
filho de João Maria do Amaral, 15 meses, resi-
dente e fallecido á rua Paul t no Fernaades a. 32.

Ictericia grave—o iluminante Amarias, filho de
Paulina. Rosa dos Santos, 19 metei, residente.
fallecido á rua de S. Diogo n. 38. ' 	 •

Insufticie nela mitral—o peruambacano Marinho
Basilio Bezerra e Mello, 35 atm" solteiro, falte-
eido no Hospital de Marinha da Ilha das Cobras; e
a africana Joaquina, 65 asnos, solteira, residente
e fallecida no Asylo de Santa Maria.. Total, 2.

Lesão organica do coração— a Iluminem -Be..
nedicta Luisa da Gloria, 19 anixo', solteira, resi-
dente e fallecida á rua do lladdock Lobo n. 30.

Lesão do coração — a mineira Honoria Maria
da Conceição, 40 asnos, solteira, residente á rua
do Morro n. 4 no Rio Comprido • fallecida
Santa Casa.

te tuberculose — a fluminense Lucia
Delfina da Silva 50 anuos, casada, residente e
fallecida á rua Esperança, em S. Christovtio.

Pneumonia—a mineira Maria Eugenia de Paula,
30 sumos, casada, residente e fallecida á rua dos
Cajueiros n. 29.

Sem declaração — o brasileiro Fernando Na-
varro, 48 annos, solteiro, residente á rua do Ria.

• abaeto n. 23) e fallecido na Santa Casa.
Tubercalon pulmonares — os fluminenses An-

tonio Julio da Moram 33 annom solteiro
'
 resi-

dente e fallecido á praia das Palmeiras n. 13 A;
Olympia Romana de Jesus, 19 anime, solteira,
residente e fallecida á travessa das Flores n. 1 A;
Ianes Dentaras da Conceição, 48 anuo., eoltolea,
residente e fallecida á rua do Leão n. 3; a brasi-
leira Amancio. de Souza, 16 anus, solteira, re-
sidente e fallecida á rua de D. Marciana n. 21 1
Presciliana de Carvalho Alareão,27annos,viulta,
residente e fallecida á rua D. Marciana n. 27; o
africano Manoel Pedro, 55 asnos, residente e
fallecido na Casa de Correcção da Capital ; os
portugueses Jose' Pacheco de afeito, 43 annos,
solteiro, residente na Tijuca e fallecido no Mal-,
piei' da S. João de Deus; João Atraiu° Vianna, 51
asnos, solteiro e fallecido no Hospital de S. João
Baptista. Total, 8.

•Urem ia —ó portuguez Vicente José Pereira, 78
annos, caindo, residente e fallecido á rua da
Saud. n. 1.

Fetos—um do sexo raa .culino, a termo, filho de
José Bezerra Fernanda.. nascido morto, residente
á rua da Misericordia n. 83; outro do mesmo
sexo, filho de .Theophilo Bezerra de 'denegai,
amido morto á rua de S. Francisco Xavior
a. 83?.

 nF.uniTerOladlios44 ej sepultados edita incluidoa 12
indigentes, cujos enkoroa foram graluitos,
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EDITAES E AVISOS
Regimento Policial da Capital Federal

Pagamento aos fornecedores
O conselho econornico e administrativo

paga, segunda-feira, 2 do junho proximo viu-
•-douro as 12 horas do dia, as contas rola-.	 9lavas ao mez do abril ultimo, prevenindo-
se aos fornocodores que serão multados eia
5 0/ sobre a totalidade de suas contas, na
fôrma da condição 8a do respectivo con-
tracto, os que deixarem de comparecer ou
não se fizerem representar por procurador
especialmente habilit ido.

Quartel em Barbouos, 31 de maio de 1890.
-Gustavo N. Pereira Campos, tenente =re-
talio geral. •

`414tde Caval garia da Roglearata Panela.da Capital Federal
Em virtude do autorisa0o contida no aviso

do Ministerio da Justiça, ditado do 22 ao
corrente, serão vondidos em hasta publica,
ás 11 horas do dia Ia de junho proximo,
quartel de Estado de Sã, 23 cavallos que
furam julgados incapazes do serviço de regi-
mento.
• Rio, 29 de maio de 1830.- Cesario.Gomet

de Oliveira, alferes agaste.
,•nn

%Ma de C rreeele -
Fornecimento de generos alimenticios, farinha

do trigo, material para as orscinas e diversos
objectos.
De ordem do Exm. Sr. general de brigada

director, faço publico que, no dia 12 de junho
its1 1 horas da manhã, serão recebidas propos-
tas, para o fornecimento do farinha de trigo,
goneros alinienticios, gallinhas, frangos,ovos,
lenha, carvão New-Castle, sabão, tuba, milho,
alfafa, pxpel, madeiras, ferragens, folha do
Flanares e mais matarmos para as °Moinas
e expediente, uo proximo semestre de Julho a
dezembro.

As pessoas que quizerem concorrer aos for-
nocimentos queiram procurar os respectivos
Impressos nesta repartição, onde deverão ha-
bilitar-se préviamento, exibindo, em requeri-
mento, documentos que proyem

1., pagamento do imposto da respectiva
casa commercial, relativo ao ultimo semestre
vencido ;	 •

20, haver dado caução correspondente a
25 °is da importando das mercadorias que
pretender fornecer, tendo-se por base o con-
sumo do semestre anterior ;

30, contracto mercantil por meio de certi-
dão extrabida dos livros de registro da Junta
Commercial, quando se tratar do firma so-
cial;

4*, procuração, quando o proponente se
fizer representar por terceira pessoa.

As propostas serão abertas á vista dos pro-
ponentes ou seus procuradores e devem ser
em duplicata, esormtas com tinta preta, sem
rasuras,. entrelinhas ou emendas, sendo o
preço da unidade por extenso e em algarismo,
assignadas pelos proponentosousens legitimas
procuradores, sanadas, datadas no dia da apro-
sontaoão e fechadas, devendo nas referidas
propostas fazer a declaração de sujeitarem-
se ás condiçães estipuladas e bem assim a
uma multa na importando da caução de que
trata o art. 20, no caso de não comparecer
para assignar o contracto dentro do prazo
que for notificado pelo Diario

A caução sé será levantada depois de apro.
Sentada a conta do fornecimento do primeiro
mpz '• o desds logo, no caso de mo rcieltada
a proposta.

Secção do Contabilidade, da Casa de Correc-
ção da Capital Federal, 29.de maio de 1890.
- O Ohofe•J. G. S. Dta,,,	(.

DIÁRIO OPIPICIÁt

Ilteeebederla ;is lele de Janeira
1* »lira:aro

D3 conformidade com o art. 2 0 do decreto
n. 9766, de 14 de julho de provine•so
aos intereSsadoa que, para o exercido de
1891, foi alterado o valor locativo dos predios
abaixo mencionados :

Rita Clapp a. 28, Manuel Francisco de
Lima.

Rua D. Manoel a. 35, Maria Gortrudes
Diogo da Veiga ; a. 41, Manoel Joaquim Pi-
menta Velloso ; D3. 8 e 14, Convento de Santa
Thoreza ; n. 18, João Teixeira de Souza ;
n. 26, José Francisco de Souza Porto o outro;
n. 32, Antonio Gomes de Avellar e outros;
n. 40, José Joaquim Peixoto; n. 411, Antonio
Manoel Fernandes da Silva ; n. 44, Francisco
Ayres Gaivão; n. 58, António José Ribeiro
Lago.

Rua do Mercado n. 11, Francisco Alves de
Azevedo ; n. 19, Antonio Dias Oulmarãos ;
n. 21, Arthur de Azevelo Neves ; n. 6, Gana-
tantino Nunes de Sá.

Recebedoria do Rio de Janeiro 25 de inalo
do 1890.- O administrador interino, M. A.
F. Trigo de Loureiro.

1 8 DISTRICT°

De conformidade com o art. 20 do decreto
n. 9706 de 14 do julho de 3887, previno-se
nos interessados que, para o exercido da
1891, foram alteradas as industrias dos con-
tribuintes abaixo mencionados:

Rua Clapp-N. 9, Domingos de Souza Gue-
des & Comp.

Rua D. Manoel N. 41, Antonio Joaquim
de Souza; ns. 4 o 6, Condido Lucio Bitten-
court; n. 6, J. C. V. Mendes; n. 18, Luiz
Pereira de Macedo & Comp.; n. 20, Cordeiro
Costa & Braga ; n. 30, Bernardino Gonçalves
de Oliveira ; as. 32 e 39, Ribeiro & Irmãos;
n. 36, João Jacintho ; n. 90, Xavior de Ma-
cedo & Comp.

Rua da Misericordia -N. 7, J. M. Gonçal-
vos; n. 9, Spindola da Veiga & Comp.; n. 15,
Manoel J. da Costa Gandra ; n. 47, José Oli-
veira Quito ; n. 53, José Francisco de An-
drade; n. 2, Domingos José da Silva Neves ;
n. 12, Silverio Antonio Pereira ; n. 44, Alves
Bragança & Comp.

Rua do Mercado-N. 2, Antunes Guerra &
Comp.; n. 33, Azevedo Silva & Comp.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 25 do maio
do 1890.-0 administrador interino, AI. A. F.
Trigo de Loureiro.

20 districto
De conformidade com o ai t. 2° do doo:ttc,

n. 9766 de 14 de julho do 1887, pr•„\sne-le
aos interessados de que, para o 07.ercicio do
1891, foi • augmentado o valor locativo dos
predios abaixo mencionados

Rua do Ouvidor n. 7 5 Joaquim da Silva
Macieira ; n . 55, Le0111.:..do Caetano de Araujo:
n. 113, José Nuos.:, Pereira ; n. 131, Ordem
Terceira da ?ãnitencia ; n. 2, Irmandade da
Santa Cria das Militares: n. 74, Herança da
lilariTaeza de Jacarépaguit ; n. 98, Manoel
Francisco Gomos e -D. 'licencia Clara de
Paira: n. 98, D. Anna de Assumpção Paiva;
n. 132, Fordiimnd Campagnac.

Rua do Rosario n. 73, JOSS Luiz Nogueira ;
n. 127, João Carlos de Oliveira Rosario ;
n. 129, José Antonio da Cunha ; a. 135, Joa-
quim Bernardino Guimarães,• n. 74, João
José Gonçalves Junior, n. 100. Barão de
Santa Leocadia, e 124, Dr. José Victorino da
Costa e outros.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 25 de inalo
de 1890.- O administrador interino, AI. A.
F. Trigo de Loureiro.

nurntcra
Industrias e profissões

Do canformidffle cem o art. 20 do decreto
n • 9768 de 14 de julho do 1887;previne-se aos
hateressados que, nara o taxe d4.,,J891
foi alterada f contnibuiçlio

Rua do ÇJivh1on. 27, IsPÁz Maria No-
gueira ; n. t,S,Abet Maria Souza ; n. 77,
Portella, i4o & Comp.; . 113, Benjamiu
Colluocit	. ; no IZjf A. J. Araujo &

SualtO [1890] - n$4.1Y

Comp. ; n. 153, José Lopes da Costa ; n. 16,
Cionolves dos Santos & Comp. ; u. 56, José
Wormos ; n. 104, Manoel Marques de Al-
meida; n. 128, Manoel do Mattos. 	 • •

Rua do Rosario n. 53, José Maria Ferreira
de Andrade '• n. 5S

'
 José Joaquim do O! Bar-

base; n. 09,J. M. Ferreira & Comp. ; n.
Pinto & Fontes. 	 f>

Recebedoria, 24 de maio de 1890.Q- O ad-
ministrador interino, II. A. F. Trigo de Lou-
reiro.

30 . DISTRicTO
Litposto predial

Relação das prodios das ruas abaixo men- •
cionadas, que soffreram augmento, no - for
locativo, para a cobrança do imposto •es,
dial e penaa da agua no exercido do 1 Jt.
Rua do Visconde do Rio Branco n. 3, João •

Antonio de Araujo Silveira; n. 9, ~lin
Bosseli; n. 13, Bernardino Rodrigues Cardoso; •
as. 15e 17, Eugenio Marques de 'foliando;
n. 21, Alameda Leal do Comais; n. 23, Cosas
Glorelli; n. 37, Antonio Dias Pavão ; n. ao,
Dr. José Milito da Rocha e outros; n. 45,
João Martins do Almeida; n. 49. Guilherme
Augusto de Araujo Dantas; n. 57. Zeforino
Martins dos Santos; n. 59, José Frazão
Souza Breves & Comp.; n. 71, Manoel Gomes
Barroso; n. 16, Anua e Ciarindo (menores):
as. 20e 22, Anua Ribeiro Moreira de Barre•fs.;
n. 28, Saint Clair; n. 40, Joaquim Fetrelso,
Cardoso; n. 54, tenente-coronel Lula zsagtom
dos Santos Lobo.

Rua Sete de Setembro n. 25, Antonio José
Ramos de Oliveira; n. 27, Joo.quina Carlota
Penna do Figueiredo ; n. J7, manos; Joga
Adolpho Saalingre ; n. 31, João José Gonçal-
ves Junior; n. 39, fdarianna Engracia Ma-
chado Diniz; n. 07, Dr. João José da Cruz
Dreys e outros; n. 93, Henrique Desiré Do-.
mére; mi. 107, Cometo dos Passos monte1'.0;
n. 117, Barão de Massambará; n. 131), *Luiz
Machado da Silva; a. 199, Maria 13,:aodicta
Xavier de Barros; n. 169, Anna, nernar,ling,
Vianna de Castro; n. 171, Ge;cr:rova Sotero
de Jesus; n. 201, Antonio ;N.:- aurrel Fernandos
da Silva ; n. 203, A:ator:is José do Cas-
filho; n. 203, Pedrq de Oliveira Santos;
A. 215, solos Antooào Gor içalves Agro o ou-
tros; n. 200, 4oSè Ocar.ssans; a. 291, Julio
Borges Diniz; n. 60 ,:tomam Bomard; n. 102
Francisco de !aula 'Carvalho &II-. 103, Feli-
ciano J0311 ilenriqwes.

fte":oodoritt do Rio do Jangrcf,220 do maio
.1890.-0 administrador interino, M. ti.

F. Trajo de Lovreiro.
••n••••n••

30 DisTRICTO
Roliça° das industrias MI proliss4es, aujas ta-

ce is foram alterados, para o lançamento de
.1891
Rua do Visconde do Rio Branco n. 59, J.

C. Guimarães & Comp., mercador de col-
chãos o inoveis; n. 28, Ferreira. Junior SC

Coinp., idem de ferragens em pequena escala;
n. 36, Gavino & Araujo, idem de cercam o
outros generos ; n. 40, André MO & Comp.,
Idem de moveis usados.

Rua Sete do Setem4ro a. 1 B, SMiNt
Souza Coelho & Comp., mercador de chapèos
do sol; n. 5, Alatheus Fintado Rodrigues,
empresarios de casOnfsapasto ; n. 374rnost

Carneiro 15C, Coin goneros allmt~os de
François & Com - direiros; n. 49j). S.

2' CISMO; ri. 139', Trota & Ferrarlfalfalate e
mercador ao fazenlas; n. 197. Joanna Bap-
tista do LItlaalagadora de aposentos mobi-
liados; n. 433

'
 Fortuuato Sucussti, idoni ;,

n. 233, JustinoGomes Robbi, idom; n. 0,Ma-
noet Mande de Abreu, mercador de goneros
alimenticios ; a.•  Pereira de Araujo &
Irmão, idem de -ceroaes e outros genoros ;
n. 30, Leandro José da Costa, ourives concer-
tador; n.194,FISUleeSe0 Storino, cabelloreiro
perfumari is ;, n. 144, Fortunato Sucussk
alugador de ansentos mobiliadas.

ccebedoria dottio tio Janeiro, 27 do maio
. - O administrador tutoria°, M. A.

.F. T o de Loquei&•
•

•



40 DISTWeN •

Itelar7 .) dog prediosp tivera •n infinento nos
• • •	 pare o ca,rocicio de 1891

itaatio Condo d'En n. 19. Maria Candi Ia
do Carmo ; n. Cl, Souza Ribeiro & Irmão •
tr. ‘SS, 'BernaiNles • n. 137, FrancisacO
lirtunssiedc Freitas; n. 167, Ernesto (menor);

• •).	 Vol.todio alarquea Cruz ; n. 205, Cus-
J.slio da costa Pereira de AI igalhles •' n. 215,

Fernandes dos Santos; n. 241, João An-
t,•si ) 10111PS Brando; n. 277C, João Car-
ss tho do Mr.ura; ii. 32, A leiandrina Gertnon;isso, Francisca Rosa fle Jesus Ferraz; n. 70,
flr iz Antonio Carneiro ; n. 92, hisnoel Pe-
1.- , i's de SOUla Birros; n. 122, Rosa Len-
, ass'osr c' outra • it 154, RN:o:Isca Rita Moita
.1/4;bsta ; n. 160, Dr. Manoel Alveasla Silvá
Pinto ; n. 200, Antonio, (menor); n.228, Ma-
7)001-Ribeiro Pinheiro Junior ; n.232, Manoel
Joaquim da Silvá Tumba ; n. 250, Franciaco

*Pereira da Silva Vidal ; u. 250, José Leandro
de Souza ; n. 272, Luiz Alves do Rego ; n.
270, Joaquim Ferreira de Freitas e outro •
n. 284, Francisca Eiyza de Azevedo ; n. 312,
Viscondessa de liontereal.

Rua Barão de Paranapiacaba n. 9, Fran-
cisco José Gonçalves Agra e outros; n. 32,
Carolina Fraskisca da Silva Guimarães; n. 40
Mimo°, Pereira de Souza Barros; n. 60, Car-
lota Teixeira de Barros NobreEa.

Más., Viscondessa de Piracinunga n. 25,
José Machado Mendes Junior; n. 37, José
Meirelles; n. 8, José de Barros Castro; n. 10,
,Sntonio do Barros Castrc; n: 14, José de
tarros Castro e n; 22, João 'Mornas de

ranjo Almet ia.
• Rua Freitas.Castro ns. 1 o3, José de Oli-
veira Carneiro e outros.

Recebedoria, 24 de maio de 1890.-0 admi-
ntstradsr interino, M. A. F. Trigo de Lou-
reiro.

MM11. n•

7° DISTRICT°

Liiposto predial

1.

•
S:Ss3-t	 Dotai:12o t

•.11••••••••n•	 ~Me

. Relação dos predios que Sofreram alteração
para mais no valor locativo e penna de agua.

Rua da ImNratriz n.11, Theodoro Martins
:trelas; in t".r?, Francisco Fernandes da Silva

ianna; n. 270Leopoldina Josephina Moreira
Pinto; u. rd, Antonio Pereira Fatistino; n. 41,
é brdem 'ti reeirtupe S. Francisco do Paulo . n.43,
Ssitistodio JosS.Gomes; n. 65, Barão da' Villa
xelim; n. 09, João José de Lemos Magalhães;
aj. 83, Aotonio Guimarães; n. 115, Manoel
Pereira ' do 60117.i1 Barros; n. 117, Antonio
J ! )ssé.de Barros Junior; n. 20, Maria Porcina
i(oollio Gambdt; n. 02, Maria da ConceiçãS)
lapa Maohado; n. 104, Dr. José Maria Mar-
ques de Gouvéa ; n. 114, Manoel Joaquim da
Rocha ; n, 132, Maria Paulina Henrique
15;;Leg .. "..1. 1 41; Ci,;.°Cagri 'de Araujo Silva
Fi:.;(1.	 .

!tua ..lo senador Pompéo n. 15, Antonlo
Xsta ler its Simas; n. 21, Antonio Angusto dos

•sans.s . n. 67, Custodio José Gomes; ii. 69,
g/ Dl, fosé Vieira do Castro; n.99, Dr. Egydlo

s... 4. *iuto4i94ailsa Metia ; n. •105, Condelea do
ié sWii:it'asfe; n. 133, Manos' Antonápereira

Il. )147, Manoel doi • Santos Cot:Fe; n. 165,
Tis rev. do Je.,us Pinto Carneiro* na. 101 A o
1 4.? 1t,Dt. José Joultit,essdR anoa Junior; n. 10,ik

..., J. ,;t5 14 rivIrn do Faria"" . 1,10, Dr. Olympio
JoséCriNywites; n. 1'10, avim Marinho;
a. IsO, Dr. )h)ão .Nory Ferreira •

'
 n 10, Cle-

tneote José Martins; n. 172, Fal* horta Au-tu%
guála tios Santos Belfort; n. 17 mingos
-a. JOS guntos Pereira ; -n. 193, Gregoito
(weitor); a. 201, Francisco Nuns de SOUZA ;
s. ss,s, bp. .103 M. Velho da Silva; n. 240.
s'easberta A. dos Santos 13elfort ; n. 264,
Franeisco Lourenço Caatello Branco; n. 266,
Tisonaz Antenlo ds Souza Noiva.

anu De Jogo lticmla n. 5, Pedro Affonso
;10; santo“ n. 0, Antonio Luiz da Costa
.1z., solo.	 •	 •is	 •

Desãtssiorla da Capital Poieral, 24 de mai
de i8iI9. le) administrador Interino, 31
F. Trigo de Luram. dom.,

:e&	 ..	 ..

DIÁRIO OPPICIAL,

DISTIVD)
Reluçáo dat i;;;Instri,.3 caju iiupostos foram

an.imentados ou lançados para 1891, casas
novas.
Rita da Imperatriz n. 15, limoal Ignacio

de Carvalho; n. 59, Teixeira Lopes & Comp.;
n. 83, Ribeiro Si Garcia; n. 103,.Thomaz Ala-
theus da Rocha COelho; ns. 113, Francisco
Borges; n. 127, Duarte Tianti; n. 135, Tran-
quillino da Co.sta, Bastos; st. 141, Balthazar &
Paulino; n. 143, Francisco Amador do Vos-
ooncellos; n. 4, Vicente Francisco Soares;
e. 10,.M. J. de Mattos; n. 48, Manoel de Al-
meida Castro; strs-S324 Giiimarbes & Santos;
n. 102, Manoel Nunes de Souza Porto; os.
1180 120, Costa Ferreiro & Comp.; .n 142,
Miranda & Comp.; n. 108, Alfonso Boquin.
- Rua Senador Pompa° n.- 87, Sill103S Bar-
bosa, (SL Cornp,; n. 04, Belmiro Antonio dos
Santos Dalgado; n. 102, Bernardo Carneiro;
n.- 118, Manool,da Silva Almeida; n. 130,João
Fernandes Teixeira; n. 138, Manoel Antonio
Soares

Recebedoria, 24 de maio de 1890.-0 admi-
nistrador interino, M. A. F. Trigo de Lott-
reiro. •

Eis DISTRICT°
Relaçao dos predios que tiveram augmento no

valor locado° para a cobrança do imposto
predial e renda de penna do agua no exercí-
cio de 1891.
Rua do Caneta-N. I, Rodrigo Delfim Pe-

reira; n. 3, J. Julio Nogueira de Carvalho ;
n. 7, Rosa Ayroza de Oliveira ; n. 11, Manoel
José da Rocha ; n. 13, Antonio Carlos da
Silva Braga ; n. 25, Manoel Pereira do Souza
Barros; n. 31, João Mondes Osorio ; n. 33,
Joaquim José .de Oliveira; n. 35, José Roma-
guera ; n. 37, Tobias Tell Martins bloscoso ;
o.39; João Ferreira de Figueiredo ; n. 41,

.Alipio Dias Machado ; as. 51, 53 e 55, Manoel
Pereira da SouzaBarros; n. 57, Mathew
Gonçalveá Leonardo; n. 05, Maria Condida
Castilho Rosario; n.117 Blauche Mano Ade-
laide Romanet ; n. 09, José Joaquim da Silva
Pereira ; n. 73, José Gonçalves Teixeira ;
n. 81, José Martins do Andrade ; n 87, Ma-
noel Narciso Ferreira; n. 89, Felisberto
Ramos; n. 93, Francisco Alves da Rosa ;
u. 109. José Augusto Laranja ; 11.. 119, Anto-
nio Duarte Pereira • n. 123, Helena de Mo-
raes Fsrraira ; o, 1125 João Ferreira, do
Andrade auto ; n. lá3, Anna Cajueiro ;
n. 157, Joaquiin Doaria Estrelia • n. 159,
Carlos 'Maxim° do Sonos ; n. 101, Jogo Mamai
de Barros; n. 109, Antonio Augusto de Car-
valho Monte:ro; n. 171, Francisco Antonio
Gonçalves ; n. 175, Dr. Hilario Soares de
Gouvès ; n. 177 13, Visconde de Jaguary ;
n. .181, Dr. latia da Rocha Dias ; n. 181 B,
Conde de S. Salvador de blattosinhos ; n.183,
Maria Ignacia Biteno da Silva e outra;
n. 195, Augusto Martins Vielas; os. 209 e
21.1, Luiz Duos e.outro n. 215, Antonio José
Rodrigues do Araujo, ti. 223, companhia
Bvtanienl Garden &dl Road ; is. 231, Antonio
Ferreira Noves; n. 241, João Luiz da Silva.

Recebedoria, 24 de maio de 1890.-0 adtni-
ni3tradur 'uterino, M. A. R Trigo de Lou-
reiro.. •	 •

11.1en

8* distrielo

dendo, para a colrança no futuro excreteis)
de 1891.

industliss e profist..0es, que soffroraw au-
mento no lançamento a que 03Ià St3 prece-

Relkiio dos contribuintes do imposto sobre

•Rua do Cattate n. 1, Antonio Molinho;
n. 3, Nicoláo Nusti e DotrAngoS Teixeira
13;neos ; n. 5, Antonio Ritoiro - de Oliveira ;
n. 11, Francisso do Andrade e Manoel João;
n. 13, José do Souza Lojas ; n. 17, Garcia &
Gonçalses '• n. i9, Miguel Gonçalves Aréal;
u. 39, José Ribeiro .5c Lage; n.49, Bento Josi
do Araujo ; u. 65, Mano :1 Fralacisco Pinto ;
n. 67, Joaé. Ito'lrignes de SonJ41 a José Gon-
çalves Rodrigues ; n. 69, Teixeira &'Paes ;•

Comp, ; n. 79, 4anoe1 Pa-
n. to ; n`kM, Feliz Games ira; n.83,
satheua Loure1l( 'kda Azava° ; n £5, Ma-5x19
norl Ferreira. Crus o Junior ;	 7, Car-
val ho & Comp.;	 , Antonit ulin da
$iiva Peres ; nr 1, Joiqülin;énto io.Tei-

. .

a
Junho [18001

Trigo de Loureiro.

90 DISTRICT°
Relação dos proprieteries, cujos valores loca-

tivos dos predios foram augmentandos para o
exercicio de 1891

imposto predial
Rua do Marques de Olinda n. 34, Eugenia

Isabel Chesneau e outras. •
Rua d'Assumpção ns. 21,23 e 35, Joaquim

Martins do Pillar ; n. 45, Antonio Moreira
Laivos ; n. 47, Marcollino Bento Pimentel ;
n. 61, Antonio Homem da Costa; n.03, Fran-
cisco bligonis Gonçalves -, n. 65, Julio Tei-
xeira; 0.2, Manei Martins de Araujo Castro;
n. 16, Carlos Teixeira de Carvalho Hungria;
n. 22, Antonio Pinto do Miranda Monte-
negro.

Rua Command %uh) Tamborim n. I, Fran-
cisco Ferreira Marques; n. 3, Joaquim Fran-
CISCO Corréa ; o. 5, Algeaio Alborim Soares;
os. 27, 31 a 33, Maria José de Azevedo Veiga;
n. 33A, Dr. João Luiz Telieira de Souza;
n. 30, Jesuino José da Rosa : n. 2. José Maria
Martins Varanda; n. 0, Carolina Rosa França;
o. Cl A, João José do Araujo Gomes; n. 8,
Manoel Joaquim Machado; ns. 12 e 12 A,
Antonio Teixeira da Silva; n. 14, João Ve-
nancio Alves do Macedo ; n. 28 A, Antonio
Nunes Cabral • n. 30, José Vicente Ribeiro ;
n. 32, Manoel ' Rodrigues da Rocha; n. 40,
Marianna Guilhermina do Lima e outras;
n. 42 B, Joaquim Martins do Pillar; n. 44 A,
João José de Araujo Gomes ; . n. 40, Barão da
Logón; n. 52, Alice-de Azevedo Varady.

'Rua de D. Carlota n. 3, Dr. Augusto do
Oliveira Pinto; n. 17, Manoel da Silveira
Jeronymo; n. 22, commendador Victorino Ro-
dtignes Ribeiro; n. 24, José Antonio Eglizias;
n. 30, Antonio José Ribeiro; n. 32, Antonio
001/1Cs de Faria.

Recebedoria, 29 de maio do 1890.-0 admi-
nistrador interino, Aí. A. F. Trigo de Lou-
reiro.

10° DISTRICT°
Relaçao dos possuidores de precitos cujo . valor

locativo pi alterado no lançántento do im-
posto predial do 10 districto a que se está
procedendo no domicilio, para o futuro ex- .
ercicio de 1891.
Rua de S. Christovão n. 3,Manoel Marques

da Costa Braga; n. 7, Antonio José Lobo; n.
15, José Tavares Guerra; n. 23, Galdino José
Borges; n. 41, Antonio Luiz Sayão; n. 45,
Narcizo Luiz M. Guimirães; n. 63, Francisco
José Alves Souto; ns. 67 e 69, Luiza Alexan-
drina Rodrigues; n. 71, Antonio da Silva Ri-
beiro; os. 77 e 77 G, Augusto Canino da
Silva Ribeiro; na. 77 H e 77 K, Daniel Fer-
reira Soares; na 77 R e 77 V, João José Fer-
reira;n. 77, João José Ferreira o Maria The-
reza da Silva Bittencourt; n. 77 O. Domingos

'Carvalho Bastos; os. 77 D e 77 E, Dr. José.,
Tavano; sem numero, Francisco Villarinho'
hialheiron n. 91, Xisconde de Tocantins; n.
91 A, José de Almeida Carvaltio;,n. 93, JOS -
galra Cachino da Silva; e:. 93 493 it e 93 P,
José Joaluint de OUVAira Sampaio; n.. 90,

• seira Leito ; n. 109, Thomai & Julio Mam-
uns; n. 111, José Vieira Cardoso ; o. 121,
José Augusto do Oliveira; n. 123, José Ba-
ptista dos Santos • n. 125, Hygino José Gar-
cia ; n. 127, Vidal & Couto; n. 131, , José
ignacio Guedes Machado ; n. 147, Teixeira
& Souto ; n. 161. 'Ribeiro Vinhas & Santos,
Josi Galante e Antonio Cambista ; n. 1e9,
Silva Ferreira & Comp. ; o. 173, Ribairo
Comp.; o. 177 13, A ffonso •Tavares ,S$
n. 181, Abreu, Pereira & Comp.; n. 181 13,
Torres Gomes & Comp • n. 191, Elisa Ro-
drigues Caton; n. 199, Francisco Martins
Vianna •, n. 203, Eduardo Pinto & Comp.;
n. 205, Antonio Alves Ferreira Lima; n. 209,
João Luiz Casalta ; n. 211, -Lopes Pereira &
Ferreira; n. 219, Junqueira & Rodrigues ;
n. 221, José Dutra Macedo,' n. 223, hUnoel
Pereira Barbosa; n. 227, Alfredo Dutra /a-
cedo n. 220, Arthou & Filho ; n. 237, Ale-
xandre Pereira Pinto ; n. 239, Lopes & Tei-
xeira; n. 241, Manoel João Gonçalves.;
• Recebedoria do Rio do Janeiro, 24 de inaig.'
de 1890.-0 administrador Interino, M. 4e:.	 .



Let t reiro Antonio Pancada: 1 dita vinda
de Liverpool, no vapor Inglez Dritannia, em
12 de setembro do 1889.*

Lettreiro 13. Abreu : 1 chapeleira vinda da
mesma procedencia,navio e descarga.

Lettreiro M. Vasconcollos: 1 cesW vinda
do Soutinunplon no vaper inglez Togas, em
18 do setembro do 1889.	 •	 ofá

Sana marca: 1 cadeira vinda da mtma pro-
oodoncia, navio o descarga.

Som marca : 1 chapeleira vinda do Boi**
doaux no vapor franeez •La Plata, em 21 do
setembro de 1889.

g eai marca : 1 cesta vinda da mesma pro-
cedendo, naVia o descarga.

Sem marca : 1 bacia vinda da mesma,pro-
coden .aio, navio o descarga.

Lettreird M. Bolange: 1 cadeira vinda da,
mesma procedencia, navio e descarga.

Lettreiro S. Bigamias: 1 cadeira vinda dai,
Manta procedenda, navio o descarga.

Marca JSS: 1 cadeira vinda da mesma pro-
ceden ia, navio e descarga.

Sena marca: 1 cadoira vinda da mesma pro-
Cadencia, navio e descarga.

Marca QPt 1 ' dita vinda da mesma proco-
dorida, navio o descarga.

Marca RB: 1 cadera vinda da mesma pra-,
Q2dencia, navio e descarga.

Sem 1 marca : 1 malinha vinda do Marsolha,
no vapor francos Dret .9ne, em 21 do setembro
de 1889.

Sem marca : 1 amarrado de ferro vindo de
Bordoaux, no vapor francos Ordnope,ein
23 do setembro de 1880.

Sem marca: 1 caixa vinda da mesma ir-
cadencia, navio o descarga.

Marca A D: I cadeira vinda da mesma pra-
cadencia, navio e descarga.

Sem marca: 1 amarrado . procedente do Rio
da Prata, vindo no vapor anglez Don, cm 23
de setembro de 1889.

Lettreiro Marlath: 1 cadeira, vinda da
mesma procedencia, navio o dcscarga.

Som marca: 1 dita vinda da mesma proce-
dendo, naVio e descarga.

Sem mama: 1 colxao vindo .4 .a: mesma tra-
ccdandi, no vapor fr'anec, Pro vence, em 27
de setembro do 1889.

Sem marca: 1 pacote procedente de M irse-
vinlo no vapor francez Doar, em 30 do

setembro do 1889.
Sena marca: 3 pacotes vindos da mesma

procoloncia, no vapor francos (pra/agro, em
21 do setembro do 1880.

Alfandega do Rio do Janoi9, tA do maio do
I800.-Pelo inspector, Alexandn,

1

bamingoi 1
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Junho (18u0.)
e'	

Visconde de Tocantins; ri. 109, Manoel Fran-
cisco dos Santos; n. 115, Antonio José For-
/landes Ferreira; n. 135, major José Lopes da
Costa Moreira; ris. 147 o 149, Alexandre Po-
"reina da Costa; n. 163, Jacques Abrahão Lo
Cesne; n. 171, Rodrigo José da Mello Souza;
ri.  175, José Maria Carvalho e Silva; ri. 177,
José Alves B. Barbosa; n. 170. Cindida, Fer-
reira Neves Guimarães; n. 195, Diogo da Fon-
seca Coelho; ri. 211, Pedro Alfonso dos San-
tos; n. 225, Herman° Joppart; ris. 231 o 233,
Mello da Costa; n. 241, Edoltrudes Francisca
dos Santos; n.251, Francisco Lourenço Cas-
tello Branco; n. 247, Manoel José Gomes;
n. 255, João Fornandas do Almeida; ns, 259 a
259 B, José de Souza Mediu; ns, 269, 277 o
285, Leopoldino José dos Passos; ris. 280 13 e
289 C, José Ribeiro do Fatia; n. 2801), Ma-
noel Lemos Leite; ri. 289 E, João (menor);
ris. 297 o 299, Rosa Ribeiro de Araujo Faria;
II. 303, José Ferreira da Silva Mendes.

Rua Fonseca Lima ri. B 1, Be,rnardo Tei-
xeira de Carvalho Bastos; n. 2 A, Carmelinda
.namarona Julio o outros.

ua Boulevard n. 9 F, Constantino Pereira
dos Santos.

Rua do S. Christovão ris. 11 o 15, José
Pinto Louzada; n. 21, Fulgencio José
Costa;n. 2 B, Joaquim Lemos de Amorim.

Rio, 24 de maio do 1890. - O administrador
-interno, II/. t. F. Trigo de Loureiro.

leg... ~MO

12° DISTRICTO

&laça() dos augmentos havidos no lançamento
do 120 districto para o exercicio de 1891
isto atd esta data.

Imposto predial
Rua -do Conde do Bomfim n. 11, Banco

Predial ; n. 39 A Dr. Joaquim Antonio For-
nandes do Oliveira ; n. 41 José Goursand
ui 61 Julio Statnpa; n. 6315 André Sancho ;
n. 105 Antonio Gonçilves do Freitas: ri. 107
o mesmo; ri. 20 Custodio Manoel Fernandes
n. 32 Maria Clara Silva, Carvalho ; n. 66
Amelia, Iguaeio Botelltoa p. 68 A Dr. Luiz de

Fedias Guimarães; n . 100 C Laura Candida
Chagas Rezende; fl C18 Antonio Carvalho de
Brite ; n. 148 Dr. Autora.) Ferroara Franco o
n. 158 Januario da Costa Guimarães.

d3 Beaembargador hidra n, 21 A Vis-
condessa do. Pieadnunga e n. 31 Maria Fer-
reira de Oliveira.

Rua Silva Guimarães n. 4, José Vieira de
Mal tos.

Rua Barão do Amazonas n. A 1, Mandei
José Marques do Andrade: n. 7, Luiza Ozoria
Nogueira Cloros; n. 7 A; a mesma o n. 20,
Manoel Gomes Quaresma Valló.

Rua D Bibiana n. 18 C, Viscandessa do
Piracinunga e 'n. 30, Antonio Ferreira
SORrOS.

Rua do Santa Carolina n. G, Paulino (1111-a
marães Duarte.

Rua Radm trela ri. 2, Manoel José Antas de
Abreu.

Uma do 1.1ruguay n. 3, alauricia, Francisca
do Miranda e n. 4 A, Antonio Santos Vieira.

Rita D. A fton ao, Chagas D prat & Com p . ;
n. 5, Francisco Ferreira Más ron9ddâj ris 114
Luciano Pereira de Moraes ; n. 13 B, Agos-
tinho de Sá Sinto; ri. 2, Carlos Fortes Busta-
mente Sá o Francisco Silva Castro.

flua	 Feliciana, Josà Martins do Souza.
Rua do S. Henrique n. 24, Viscondessa de

Piraeinunga; n. 8 B, Dr. Sebastião José Sal-
danha da Gama o n. 8 C, o mesmo.

Rua Pinto Figueiredo n. 4, Antonio Joa-
quim Moreira Magalhães.

Recebedoria do Rio do janeiro, 24 do maio
de 1890.- O adminiatrador idolatro, 31. A.
P. Trigo de Loureiro

--
A1fiandeit do ata de Janeiro

Edital com prazo 'de 30 dias, n.

Pela inspetoria desta Alfandega, se faz
publico que, achando-se as Mereadorlas con-
tidas nos volumes abaixo mencionados, nd
caso do serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consiguatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena do findo este, serem vendidas por sua
conta nos termos do Tit. 50 Cap. 50 da Conso-
lidaçao das Leis das Alfandegas sem quo 11103
tique direito da allegar contra os offoitos
desta venda.

Armazom n. 14-Marca SEMEGal: 2 pipas
vindas de liordeaux no vapor francez Ville de
S. Nicolas, em 14 de junho do 1888, consi-
gnadas a Affonso Henrique de Carvalho.

A mesma marca: 100 quintos vindos da
mesma procede:leia, navio e' descarga, consi-
gnados ao mesmo.

A mesma: marca: 20 ,decimos vindos da
mesma procodencia, navio o descarga, consi-
gnados ao mesmo.

A mesma marca: 120 quintos vindos da
mesma procedencia, no vapor francez Ville de
Bahia, cm 7 de julho de 1887, consignados ao
mesmo.

A mesma marca: 40 • dechnos vindos da
mesma procedencla, navio e descarga consi-
gnados ao mesmo.

Armazem n. 8- Marca TLB: 1 caixa n.
1247, vinda do Londres no vapor belga licpler
em 23 de setembro de 1880, consignada a Th.
do Batalha.

A mesma marca: 1 dita n. 1248, vindo da
mesma procedencia, navio e descarga; consi-
gnada ao mdsmo.

Marca FS&C: 1 caixa n. 271 bis, vinda da
mesma procedendo, e navio em 28 do setem-
bro do 1880; acerescimo. •

Armazem do bagagens - Sem marca: 1
mala vinda do Ilavre, no vapor francez Ville
de Bahia, em 3 de setembro de 1889.

Lettreiro C. Araujo: 1 caixa vinda de Mar-
selha, no vapor francez Poitou, em 2 de se-
tembro do 1889

Lettreiro Francisco José G. Souza : 1 fardo
v..indo do Southampton, no vapor inglez Doa,
em 5 de soteppbro de 1889.

Letreiro Mina:	 cadeira
procedencialnavio V descarg

Sem maMat 1 dita vind
dencia na-,Xola descarga.

--
Pagadorle. dd 311oriniad

Pagamentos
Do ordem do Sr. capitão do mar a guerra

honorario, contador da Marinha, faço publico
que nos dias 2 a 10 do junho proximo futuro,
pagam-se nesta pagadoria os soldos e grátill-
cações dos officiaes do corpo da armada e
classes annexas desembarcados, as consigna-
ções, etapas e operarios pensionistas, sondo
de 2 a 4 aos proerios e de 5 a 10 aos procura-
dores. Os operarias pensionistas no dia 3.

Pagadoria da Marinha, 31 de maio 03_18n
- O escrivão Alvaro Antunes Marcell'd
nauta honorario.	 . .

•
•

Repariltvio do Coriazenda da Armada,

Da ordem do.Sr. Capitão de fra,vatecom •
missario geral interino da armada, faz-se
publico mie, wn cumprimento do aviso n. 1760
de 20 do meXorrente, está aberta a inserip-
ção dos concurrentes a oito vagas de commis-
sario de 4 a classe.

Os candidatos devem requerer o juntar cer-
tidão de idade e folha corrida..

A inscrincão será encerrada no dia 28 de
junho do Corrente armo, e no dial 1 de julho
começarão os exames praticos na Rir= do
art. 50 e dos seguintes do decreto n. 4173 do
Ode maio'de

Repartição do Cilorpo do Fazenda da A i-'macia,
a.7 de maio de 1890.- O amanupso, Josd
Joaq n Gaudie.Pgrreira,

11 0 DISTRICT°•
Relação dos predios que tiveram aagmento

valor locativo paru a cobrança do imposto
predial e reaja de pena de cOutt do exercício
de 180!

Rua Boulevard de Villa Isabel - Sem nu-
mero, Francisco Rodrigues ; n. 5, José For-
reira Vaz ; n. ',O, José BarrosFranco ; n. 19
A, Armand Alberto Jean Baptista de Cahen
n. 29, Manoal José AlVes ; ri. 35, Manoel
Pereira; n. .11, José da Silva Ramos Arouca ;
ns. 59 o 55 B, Joaquim do Souza Torres
n. 87, Augusta Maria da Silva; n. 89, Flo-
rinda Maria do Jesus ; ri. 2, Luiz dos Santos
Couto ; n. C 2, Bornardino de Oliveira Ra
moiro ; ris. 11 2, 12 e J 2, Alves (St GonçalVes
n. 6, Alborto (menor) ; n. 46, João Joaquim
Fornandes Torres ; n. 50, Manoel João do

• Segadas Vianna ; n. GO, Antonio José da
Costa Silva ; n. 66, Manoel Pereira ; n. 78,
Companhia Architoetonica ; n. 88 A, Manoel
Pereira; n. 96, Justa Emilia da Silva Costa;

' ri. 108, Bartholomeu Alves da Cunha; ris. 122
o 126, Companhia Villa Isabel ; n. 128, Barão
do Drumond; n. 11, Narciso Augusto Pinto
do Miranda.

Rua Oito do Dezembro - N. 3, Arsenio Va-
lerio Nunes ; ri. 7, Bernardino José Ferreira;
n. 8, desembargador João Coelho Bastos;
ri. 14, Visconde de Ouro Preto ; n. 24, Ma-
noel Francisco do Oliveira.
• Rua Jorge Rudg,e -N. F 2, Alves & Gon-
çalves; n. 10, José Ferreira Vaz ; n. 16 A,
Joaquim José Loureiro Ascenção; sem numero,
Luiza. Rita Constanç a, e Antonio José Faria
n. 1 E, Josd da Cunha Vasconcellos . sena nu-
mero, Barão do Novaes e Theophifo Rufino
Bezerra do Menezes ; sem numero, Josè Ja-
cintho alnniz ; sem numero. José Pereira da
Silva n. I, Antonio José Xavier ; n. 1 C,
Guimarães.
'Recebedoria, 21 cio maio de 1890.-0 admi-

nistrador interino, 01. A. E Trigo de Lou-
reiro.

-410



D3in.ituè t I)IARtÕóri Lner,A4.t.,
•k,

3.ttalo ti8G(`.)
	Mateldliffieel.ar

ne llftrOVII 'Geral de Obras Militares

Ora is	 provisorio do
• Anlaraki

De wdem do Sr. General Director, faço pu-
%lie° que no dia 3 proximo vindouro, ás 2
heras da tarde, nesta, repartição, recebem-se
pro"V3stas, em carta fechadas, para a 2xecução
das obraJno hospital acima referido, orçadas-

900$60:).
* Aos coneurrentos serão ministrados todos os
asclatmcimentoS - do que carecerem e devem
apresentar as suas propostas em duplicata,
assguadas por fiador idoneo e com declara-
ção expressa de sujeitar-se o proponente á
Inal ta de 5 o/, do valor das obras, no caso de
.lixar de comparecer para assignar o raspe-
ativo contracto, quando para esse fim for
chamado.

a, Secretaria da Repartição Geral r1,0 Obras
Militares, 30 de maio de 1800.— Leopoldo Ro.
d)lpho Pinheiro Bittencourt, major de enge-
nheiros, secretario.	 C•

o

,1utendeue.".1 da Guerra

Madeiras e'renzos de faia, cal, pedras e . artigos
• semelhantes

0 conselho de cintilaras desta repartição
• recebe propostas no dia 3 do proximo mez do
Juillio,até ás 11 horas da mánhã,para o forneci-
mento dos artigos s acima :tencionados, du-
rante o segundo semestre do corrente anuo.

As pessoas que pretenderem-contractar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria. .desta Intendencia,
ondet deverão previamente apresentar suas
habilitações, na fôrma • do regulamento e
Inai ':•; ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-

•:saras, e assigna das pelos proprios proponen-
t,es, 'que deverão comparecer ou fazer-se re-
vresentar competentemente •na occasião da

ter muito em vista as disposições do
a pl.. 64 do 'd.:to regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de su-
jraitar-se. a multa de • 5 °/,, no caso de re-

• cusar-se a assignar o respectivo contracto.
Rio de Jruretra-, - 27, do maio de 1890.—

Pelo secretario, o l o, official A. B. da Costa
Ayiii.	 r	 (.

—1—
lutentlerielui da Guerra

+7.." •
Z'	 to Tintas -e drogas

consnItio..do.:;-compras d sta repartição
roceis . "proposta de novamente no dia 6 do

jmos de unho até ás li horas da manhã para
o fornecimento dos artigos acima menciona-
das, -durante 'o segundo semestre do cor-
rente anno.

As pessoas qua pretenderem contradar esse
thenecimente queiram procurar os respectivos
impressas na secretaria desta intendencia,
onde deverão préviamente apresontar suas
habilitações, na fôrma, do regulamento e
mais ordens em vigor. -

evine-se que as propostas defrs ser e:11
duplicata., eseriptas com tinta preta sem ra-

.signaelas pelos proprios proponeu-
ffi4 ijue deveráo comparecer ou fazer-se re-
pres-mtar competentemente . na °ocasião da
ses.:ão,,„ e ter muito em vista as disposi-
ções do art. 64 do ditssa'assulamento, deven-
do inaa..zeferidas proposTaS4azar a declaração
de suieit .w-se á multa ,de 5.0/, no caso de
recusar a assigtiar o ressi)'Ilvo contracto.

Rio de Janeiro, 31 de inalo d‘ze1,.,0,.—Pale
seeretario, o l a MIMA, A. • .:rin? da Costa

( •
....—

114rertorla Geral des Vorrelss
Edital

De orderh do Sr. director geral, farass
publico que fica prorogada até 7 de junho
',soslaio is	 ,,cripro para o concurso do
praticante -de 2a classe, anniusiado por odital

!IO do abril ultimo.
Senão ,àeutral, 30	 Maio de 1890.-	 -

vindo do sub-etirector,.Ar,zoki.o Josd ,le Abrw.

Estrada de Ferro Clrintratilo Urazil
Corridas no Jâtkey-Club

Para conhecimento do pailleo, declara-se
que, domingo, 1 da junho, poiS °ocasião das
corridas no Prado Fluminense, _haverá trens
.especia.es directos para condtícção de passa-
geiros, desde ás 10 horas da manhã até á 1
hora e-30 minutos da tarde e depois do coa-
cintilas as corridas.

Os-trans especirles não pararão nas estações
ide S. Nego e S. Cheistovão o Mangueira.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 reis.

Escriptorio do trafego, 30 de maio de 1890.—Abel Ferreira de Mattos, cheia do trafego.
(.

Estrada de Perro Centrardo Urazil
Compra de dormentes

be ordem da directoria desta estrada, se
faz publico que, até 31 do dezénibro de 1890, a
administração compra qualqnr quantidade
de dormentes de madeira-do-rei; para bitola
larga, com as -dimensões 2%65 x 0.1,20 x "14
aos seguintes preços : 25$ a dezena de dor-
mentes de l a classe, 23$ a dezena de dor-
mentes de 2a classe e 21$ a dezena de ditos
de 3s classe. 03 dormentes serão das madei-
ras abaixo mencionadas :

Primeira classe Canana, capitão-mor, ca-
nella preta, canjerana, guaraúna, jacarandá-
rosa, oleo-vermelho plana, Sapucaya, sobra-
zil, sucupira e tapinlioã

Segunda classe — Aderno, angelim pedra,
arapora amarella, araribá-rosa, arco de pipa,
cancha parda, cancha preg•o,catocahem, gros-
sahy-azeite, ipè-tabaco, oity, oity-cica, pigui,
ubatan e urucurana,.

-Terceira classe—Canella amarella, Canana
sassafraz, canella vermelha, grapiapunha,
guarabu, guarajuba, ipó-una_, mangaló, me-

mocitabiba, peroba-rosa, peroba
query.

Os dormentes serão perfeitamente sãos, de
quinas vivas, e isentos de branco, fendas, bro-
cas, ventos, DÓS cariados ou outros defeitos.
Serão rectos, de secção rectangular e com os
topos cortados em esquadrias.

As faces serão serradas ou perfeitamente
lavradas a machado, salvo a que recebe o tri-
lho, que será sempre serrada.eSerá tolerado:

1. 0 Que as faces verticaes (anterior ou pos-
terior)dosi dormentes tenham urna curvatura,
comtanto que a flecha no centro do dormente
não exceda a 10 centimetros (0.1,10)

2. 0 Que a seasão transversal seja trapezel-
dal, urna vez que a face menor das duas
parallelas tenha largura nunca inferior a
20 centimetros (0E1 ,20) ;

3.0 Que os dormentes apresentados á mar-
cação tenham conwrimento menor que . o
acima exigido, uma vez que, sendo a diffe-
rança inferior a 10 contimetros (0m ,l0), todas
as demais exigencins sejam satisfeitas. Nas
dimensões transversaes não se admitte re-
ducção.

Para os dormentes assim tolerados, é fixado
o maximo de 10 0/0 da totalidade de cada
marcação.

Os dormentes -serão entregues em qualquer
ponto á margem da linha ou na. estação ma-
rítima da Gaml.ôa, correndo por conta' do
fornecedor todas as dospezas, inclusive a
descarga e o empilhamento depois da mar-
cação.

O. p ossuidores  da desinenles que desejarem
vendei-os, deverão dirigir-se por carta ao Sr:
eDefo da linha, communicando o la a•ar onde
se acham empilhados e mencioaandr's, com a
maior approximaçã,o, o numero que tiver de-
positado.

Os pagamentos dos dormentes acceitos serão
feitos logo depois • da marcaaão. O exame e
marcação se farão por um N iarcador desi-
gnado pelo chefe de linha. As marcações
serão tisea Nadas imniedintarden to pelos PlIn

4%1141, esidencins em qt estiverem
posita dos os?"mentes.es
Secretaria da driirtl rre FerretsCantral do

Brazit, 28 de a de 189a.-41t ocretario,
Manoel Ferna.ns

Estrada de Ferra Central do 'brami] •

Abertura ao trafego das estações de SJnto Aa-;
tonio do Rio Acima e llonorio Bicallio -

Para conhecimento do publico, declara-se
que, no dia 1 de junho proximo futuro, serão
abertas provisoriamente ao trafego as esta-
ções do Santo ' Antonio do Rio Acima o
llonorio Bicallio, no prolongamento desta es-
trada, ficando supprimida a actual estação
provisoria de Prolongamento.

Desse dia em deante circularão até ás'
feridas estações' os trens mixtos M 17e M
cujos horarios acham-se affixados em tolas
as estações desta estrada, onde se venderno
bilhetes e se despacharão mercadorias, baga-
gens e encommendas • para as estações inau
guradas.

Escriptorio do trafeg o , 22 da-maio de 1890.—
Abel Ferreira de Manos, chefe do trafego.

(.

a4
itepartIcris Geral dos ',Telegrrplatis

Aviso ao publico	 '	 •
De hoje em deante, conforme a resolução do

Sr. Ministro da Instrucção Publica, Correios o
Telegraphos, começa a vigorar a tarifa an-
nexa ao regulamento appi ovado pelo decreto
n. 372 A de 2 de maio ultimo.

A unidade do taxa adoptada para os tele-
grammas do serviço interno é de 70 réis por
palavra, ficando restabelecida a contagem de
accordo com as disposições da convenção e re-
gulamento internacionaes.

O maximo de caracteres para uma palavra
é de quinze, marcado no § l o do art. XXVII
do mesmo regulamento.
. Cada grupo de cinco algarismos é contado
como uma palavra.

O serviço telegraphico da imprensa goza' da
reducção de 50 o/, sobro a taxa adoptada no.
serviço interior.

Os endereços registrados, na fôrma do
art. X —2 do regulamento internacional pa- •
garão a taxa de 10$ annualmente.

A referida tarifa acha-se á disposição do
publico na estação central.

Capital Federal,. 1 de junho do 1890.— O
director geral, Jotio Nepoinuceno Baptista.

Edltueri

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,

juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacio-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, como
prazo de nove dias, virem que, no dia 6 de
junho de 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão de venda o arrematação
o entregara a quem mais dér e maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda Nacio-
nal move contra José Luciano Pereira,a sexta
parte do predio da travessa do Matto Grosso
n. 2, o qual é de sobrado, tendo nas lojas uma
porta o uma janella, de frente, portadas de
madeira pela travessa do Sereno, dividido em
duas salas, tres quartos, cozinha o quintal
murado. sobrado com duas janollas e duas
portas e pela travessa do Sereno, duas janellas
de sacada e gradil do ferro, dividido em duas
salas, doas quartos, e um pequeno terraço.
Sotão com dous dormitorios, forrado e assoa-
lhado; construcçã,o de tijolo, mede frente 7
metros e de fundos 8 metros. E' avaliada a
sexta parte em 400$000. •

E não havendo arrematante ,pelo preço da
aavaliação, voltara o h/movei 	 praça com o

intervallo de oito dias e com o abatimento
'10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá A terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 °/0
e,neste c-aso,será arrematado pelo maior preço
que for'oefereeido, sem cjue, em hypothese al-
guma, seja permittida a acção do nullidado
por lesão de qualquer especie, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 dobrepsnilamento que baixou
com o decreto a. 9885, de 29 de fevereiro do
1888. E quem rio m&ins) quizer lançar deverá ..
comparecer á praça •deste juízo, que ha de(•

•



Aplicas gemas	 ...J.103.:..
Ditas miadas 	 	 93)000
Dra!is cla, 183q	 	 01 ./.
Empeeslamo Nacional de 1363 	 , 1:15M33 1

Soberanos
k Soberanos 	 	 ,	 	 11$63)

Acções de bancos a companhias
Banco Nacional 	 	 893)00
Dito do 13razil 	 	 2933939
Dito Commercial 	 	 2303303
Dito Colonizador e Agricola 	 	 81.330)
Dito Lavoura e Cominarei() para 30 de

junho 	 	 93$)03
„Dito Constructor 	 	 51$000

Dito Ag,ricola. 	 	 533000
Dito idem 	 	 51$)0)
Dite Sal Americano 	 	 41$50)
Dito idem 	 	 413030
Comp. Lloyd Brazileiro 	 	 1823500
Dita idem 	 	 I113000
'Dita idem. 	 	 130$000
Dita idem 	 	 41$00)
Dita Macahé e Campos'	 	 10330)0
Dita idem 	 	 107$000
Dita idem 	  	 ..	 10650)0
Dita idem 	 	 195$5 )0
Dita' idem 	 	 105$300
Dita idem 	 . .	 10330)0
Dita Sapucally 	 	 81$500
Dita idem para junho..... 	 	 8530)0
Dita idem v/c ate 3) de junho 	 	 923900
Dita Soroca ba na 	 	 933030
Dita idem 	 	 01:3000
Dita E. F. Piau 	 	 1633900
Dita idem 	 	 1643000
Dita idem 	 	 1651900
Empraza Obras Publicas. 	 	 55:300
Dita idem 	 	 5630)0
Ords. Lenpoldina 	 	 25$000
Dita idem para 5 	 5 	 	 253000

Lettras hypotheearias
Banco Credito Real do Brasil, ouro 	 	 19/3000

	  4.743.1743372
318:3813816

5.051 ;556$ISS
No mesmo peálodo de 1889 	  5.380:378839

RECEBEDORIA
Rendimento doia 1 a 30 de maio

de 1890..0  -	 697:5403295
E do dia 31.	 35:2753795

732:8565090
RECEBEDORIA. NO CÃES DO PIEARouX

Rendimento do dia 1 a 39 de maio

	

de 1390 	
	

32:5751750
E do dia 31 	

	
5323229_

33:1573979

Mercadorias

Pela Estrada de Ferro Centra
As mercadorias entradas no dia 30 do inalo

de 1890 foram:

„Aguar,"•,,,nte 	
'Algodão 	

Couros% soccos e sal-

Farii ha. de mandioca '483

Polv ilho 	

Feijão 	

Madeiras
Milho 	

Queijos 	
Toucinho

Cgfé •	  83.194
Carvão vegetal 	 	 27.110

Diversas 	

Fumo 	

' gados 	

17.65) rs9357

59.212 1 .455.0 )9

9.540	 239.926

	

1.598	 13).833

	

2.765	 97.114

,	 12.576

• .110

394.816

111.594

716

CAFÉ

Cotações mgdias
	Lavado 	  8181

	

Superior	 	  nominal

	

i a iria 	  8:3175 •
Ia regalar 	  8347ib
13 ordinaria 	  8$246
2a boa  • è	   73958
2a ordinaria.„ 	  7$124 .

..cient eti,	 tn . ,u 	 	 p. .	 1.
Embarques para os Estados ikidos.... 	 15.000
Estado do mercado: firme.
Frete por vapor 	 	 25 c. e 5 %

Preços:
ia regular 83500 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 19 1/2 c. por libra.
2a boa, 7 859 por 10 kilos, despezas e frete por

vapor 18 3/16 c. por libra.

Telegramma expedido pela Associação Com mor-
dai para Nova York em 31 de maio de 1890,
de tarde.

Rio de Janeiro

Embarques para os Estados Unidos,
durante a semana 	  55.090

Idem para a Europa e outros paizes,
9.0)0idem idem 	

Sabidas durante a semana para os
Estados Unidos, em tr., s vapores 	 	 40.000

Llem idem, idem para. .a Europa e
mais paizes 	 	 10.000

Frete para os Estados Unidos por
vapor 	 	 	  25 c: o 5 Ofo

Vapores á carga para os Estados
Unidos 	

Santos
-

Existencia total de manhã 	  79.000
Vendas para os Estados Unidas du-

rante a semana 	 	 12.000
Vendas para a Europa durante a

83/11:111a 	

Embarques para os Estados Unidos 10.020
idem, em um vapor 	 	 2.0)0

Embarques para a Europa, idem 	 	 10.000
Vapores á carga para os Estados

Unidos 	 . .	 1 -,;,f
Estado do mercado 	 	 firme
Preço do good a.verage 	 	 83-50e"'

Mit2 410 part2

Sahidas
Rio da Prata - Paq. lug. Trent, comia. A.S.

Boll, passags. 165 em transito.
I3angkok - Ga.l. ing. Woolton, 2.10L tons., m. J.

Johnson, eq. 30, em lastro de pedra.
Paranaguá -Brig. ital. Intmacolata Coneezione,

234 tons., In. Demaitrizi Giovanni, eq. 8, v,
generos.

Philadelpbia - Barc. port. Ceres, 336 tons. ;i m.
Antonio J036 Rodrigues, eq. 10, em lastro
de pedra.

Laguna - Pat. Santo Antonio, 133 t me., m.
Pe Iro de Alcantara Oliveira, eq.. 8, c. v. ge-
neros.

Itajaby por Paranag,uti e Antonina - Pat. nac.
Anninha, 77 tons., m. Manoel Fernandes de
Freitas. eq: 6, c. v. generos.

S. João da Barra - Pat. nac. Inrlepentlencia,
145 tons., m. João José Chaves, eq. 7, c. v.
generos.

Santos - Paq. ing. Hglbein, comia. J. Davies.
Santos- Vap. por t. Malange, comm. José Nunes

da Silva, passags.: José Felippe Pestana, Fran-
C1330 de Souza Mar;ins, D. Limares e um
filho, Simon Eduardo, José Gonçalves Pinto,
D.Mequiline,Hisch e uma filha, David Leandro
da Silva. D. Clara Chreep ; os portuguezes Hen-
rique Carlos Costa Marques, Jraqiiim da Al-
meida Teixeira, Manoel da Silva Pinto, Carlos
Lemos dos Santos Dias, Fr neisco José de
Sonsa, Paulo Ferreira Ribtiro ; os inglezes
John Brown, Arthur • Johns , on, A. Multar e
sua mulher ; o francez F. Mazon . e 21 em
transito.

Relação dos passageiros sabidos hontem 30 do
corrente, por Liverpool é escala: no paquete in-
glez Sorata, a saler:

Dr. Emilio da Fonseca e sua familia, Dr. José
E. 'Peixeira de Souza, engenheiro Marques
de Hollanda o sua mulher, Dr. Cincinato
Lopes e sua mulher, Dr. Annibal Cardoso,
Dr. Miguel Sant'Anna e sua mulher ; Os

ingleses Mr. Bonn e sua famiCh, Mr. Langford
e uma filha, Lucy Greenlonk; os portugueyes
Manoel Gonçalves Dias, Abilio ales.quiCa,

Vidal e sua mulher, José Leonsirdb
o, Iam ' no de 15Ia e.alhãe4 Braz 41varo

	

Anton	 Dias Cieiro	 Os allemaes
Henrique Eng hardt e sua femilia, Luiz
Schremer e s	 mulher : a anceza Mine
Melane e mais. 23 passigeiros	 33. classe.

•

ANNUNCIOS
Muito do urozt1

Entissclo
Faço .publico que as notas omittidas do va-

lor de 200$ da 3» série do ns. 68.501 a 69.000
-70.501 a71.000-72.50l a 73.000-75.001'
a 75.500-78.001 a 78.500-80.001 a 80.509
- 81.001 a 81.500 - 82.001 a 82.500- o
87.501 a 88.000 são asignadas por Dio,go
Duarte Silva ; as do ns. 60.001 a 60.500-
71.001 a 72.090--Z5.5o1 a 76.000-78.501 a.
N:000- 80.501 a 81.000- 81.501 a 82.000-
82.50! a 83.000 83.5014 84.000- 85.001 a
80.000-80.501 a 87.50(4(388.001 a 88.500 pelo
Barão do Quartim ; os do*fis.69.501 a 70.500
- 73.001 a 74.000-76.901:a 77.000 o 84 001
a 85.000 por Visconde de S. Francisco ; as do
ns.72.001 a 72.50(r4 ,0131a77.500 e 83.001 a
83.500 por M. Te' Souza Dantas ; as do
nS. 74.001 a 74.500 por Th. J. Coelho do
Almeida o . as de ns. 74,501 a 75.000-77.501
a 78.009-e 86.001 a I46.509 por Luiz Martins
do Amarai:"	 • '

Banco dá' Drazil, 30 de maio do 1890.-)!.
Pinto de Sota Dantas, presidente.

p ruça.
Gonçalves PereiM Dias Comp. communi.-

cam á praça que desligou-se do sua firma,
social o w.iu interessado Sr. José dos lteis
Coollio, embolsado do seus haveres e exone-
rado de toda o qualquer responsabilidade.

Rio de Janeiro, 31 de maio do 1890.-Gon-
çalves Pereira Dias tt Comp.

--
O abaixo assig,nado declara que por escri-

piara lavrada em notas do tabellião Castro,
deu plena quitação de todos os seus direitos e
interesses a firma, Gonçalves Pereira, Dias açz
Comp., da qual .ao retira nesta data embol-
sado do seus haveres o exonerado do toda e
qualquer responsabilidade.

ltto do Janeiro, 31 de maio de 1890. -José
dos Reis Coelho.

PR1VILEGIOS
Juus GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,oncar-

rega-se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A aseignatura é de 18$ por anno e de G$

por quatro mezes. •
Pode ser tomada om qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ =Ines
em seus vencimentos, cabe o direito tle
receber a folha °fadai, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889..

Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 1890

J. J. Fernandes, prosidonto.- Pontpeo Pe-
reira Palha, secretario.

--
Rendam Inf4C14C81

ALFANDECIA
Rendimento do dia 1 a 30 de maio

de 1890
E do dia 31

Desde 1 do mez
36 pipas

51.958 kilogs.
4.827.312

813.487	 .

Patricio de Lima, 'L' 13, c. mauen.
Wencesláo Coimardes.

Sant Nazaire, 49 ds. - Dam franc. President
Mabire, 065 tons., J. Lechampelain, eq. 15, e.
tubos e cimento á ordem.

Liverpool por S. Vicente. 201/2 da. (11 d;.
ultimo) - Paq. ing. Horrox, comias. Thomai
Hening.

Glasgow, 36 da. - Gal. ing. Alarion Banana'?"
1.621 tons., In. Thomaz I). Jones, eq. 23, c. tubo
carvão e generos á ordem.

Villa do Prado, 12 ds.-Pat. nac. Coneorrent.
171 tons.. tu. Antonio Francisco Bonigosto,
eq. 9, c. madeira a Carvalho Junior t.çz Bastos.

I In betilia , 1011s.- Vim p, nac. 132:erra de !Vette -es,
500 tons., comm. A. A. da Fonseca, ery. 27,
c. v g. á Companhia Macalié ,çt Campos, 1
passags:: Alberto Ozorio Mauryte Gonçalves,
Leonardo Farinha, Luiz Fernandes de Aguiar e'

• o francez Itichard Joseph.
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III

O Dr.José Joaquim Ferreira da Costa Braga,
uiz substituto dos Feitos da: Fazenda Nado-
uai da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o preiente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia O
do lanho de 1890, o porteiro dos auditorios.
t.,ro.ra a publico prégão de venda e arre-

Laatação o entregará a quem mais dér e maior
r.-brço offerecer, na execução que a Fazendi
.N;it:onal move contra José Felix dos Santos,
o predio da travessa do Sereno ri s. 19, o qual
è de 'sobrado, tendo no pavimento terreo uma
porta e uma lanella de peitoril, portadas de
madeira, dividido em duas salas, alcova e
quintal. _Sobrado com duas janellas 'de peito-
r-j ! . 1M1a69.8 . de madeira,, dividido em umart, e . um quarto ; construoção do tijolo, está

11 ' amo estado, mede de frente 0,10 e de fim-
2' metros. E' avaliado o dito predio em

00.	 .•
ASO voltará o immovel á praça com

r,

o havendo arrematante pelo preço da
..

os. vallo de oito dias e com abatimento
10 t 0/a; Si nesta ainda não encontrar
oço superior ou igual ao valor determi-
al., pelo dito abatimento, irá á terceira
iv,i com o mesmo intervallo e novo aba-
reato de 10 ./. e, neste caso, será arre-
`4.)Ido pelo maior preço que for offere-
--. 3M que, em hypothese alguma, seja par-

ida a acção de nullidade por lesão de
. •Itier espade, tudo na fôrma do art. 19,
-4. O! do regulamento que baixou com o

r
oreW n. 988a, de 29 de fevereiro de 1888.
I .; •juem no mesmo quizer lançar deverá
e.)ruliareoer à praça deste juizo que ha de
Dizer no cila acima designado ás portas da

ib

• teti0o. E:Fiara-que chegue ao conhecimento
tl noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e afiliado nos logares
do costume pelo porteiro dos auditorios, que
doVeTil lavrar a competente cortidão para
! :...a. junta aos autos. Dado e passado na Ca-
pird Federal . dos Estados Unidos do Brazil,

I ti s 27 de maio de 1890. E eu,Francisco José da

1

 Silveira Lobo, o subscrevi.—"Josei Joaquim
1 1;rkeira da Costa Braga.

• -	 •

De praça
O Dr. Barão de Lucena, juiz substituto dos

Ycitos da Fazenda Nacional da Capital Fede-
ral, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia O de
J nabo de 1890, o porteiro dos andltorios trará
a publiho prégão de venda o arrama taça° o
entregará a quem mais dér o maior lanço 0f-
t-cucar, na execuoCto que a Fazenda Nacional
move contra Alfredo Rodrigues Fernandes
Chaves, o predio da rua de S. Clemente n.160,
o qual é terreo com uma porta e uma janella,
portadas de madeira, dividido em sala de vi-
Nati sala de jantar, corredor, ires quartos,

!

•ozlidia, latrina de patente e quintal murado,
m,rado o assoalhado, tendo Jardim na frente
.;ni gradil de forro e portão ; a construnãO
de palra o cal, medo de frente 4 metros e do

,I) fundos 12 metros. E' avaliada a 44 parto
, in 1:000S.

: 8 bão Lavando arreutalaute pelo preç i da
traliaçãO voltará o immovel a .praça '., com

.. • intervallo de oito dias e com o abati-
planto de 10 °,/o; si nesta ainda não encon-
t ear lanço superior ou igual ao valor determi-
nado pelo dito •abatimento, irá á terceira
praça, com o mesmo iutervallo e novo aia-
timento do 10 6/0 o nosfe. caso será arrema-

'AO ‘UlX,
quizer 'lançar tfaVera commreee .,. á urna
deste juizo que ha de tarar no dia fieífilik desi-
gnado, ás portas da Relaç4o. E p:Ira que
chegue ao conhecimento e noticia do tolos, o
presente edital será publicado pela imprensa
e anisado nos logares do (matam pelo por-
teiro dos auditorios,que deverá lavrar a com-
petente certidão para ser junta aos aat,:s.
Dado e passado na Capital Federai dos Es-
tados Unidos do Brazil,.aos 27 do maio do
1890. E eu, Francisco ,bsé da Silveira Lobo,
o subscrevi. —Bardo de Lacem.

Iimpeeterla Geral de Ontesse

Em virtude do que diSpeis o art. 68 do re-
gulamento que baixou 03111 o decreto n. 169,
de 18 . de janeiro dó corrente anno, a Inspe-
ctoria Geral de ilygiene faz publico, pelb
prazo de oito dias, quej o cidadão Aristides
Rodrigues Lopes, por seu procurador Souza
Machado & Comp., lha dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem as
exigencias do art. 67 do citado regulamento.

4 Aristides Rodrigues Lopes, por seus pro-
curadores abaixo assign Idos, desolando abrir
uma pharmaela na 'cidade de Entre Rios,
estado de Goyaz, vem requerer-vos a nacos-
seda licença, offerecendo para esse fim os
documentos juntos que provam as aptiddes do
supplicanto para dirigir, pharmacia e a neces-
sidade do referido estabelecimento naquella
localidade. Nestes termos, pede-vos deferi-
mento.— E. It. M.—Rio de Janeir, a, 10 de
abril de 1890.— Sousa :Atediado eS Comp.
Sobre uma estampilha de duzentos réis.

declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou áln:
spectoria de Hyglene ! do estado do Goyaz,
a resolução de estabelecer pharma.cla na citada
localid ide, concederá ao pratico a licença
requerida.

Inspectoria Geral de ;Hygiene, 22 de maio
de 1890.— Dr. Pedro 'Alfonso de Carocalto,
secretario. (.

imprensa atmlonal
1371808 DA IN8PEOT9111A Dl IMUNE

De ordem do • Sr. administrador faço pa-
blico que se acham nesta repartição, remei-
ild.)3 pela Intpectoria Gorai de Hygione, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento :

Alfredo Starling. • 	 •	 • .
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Jimlor.
Bularmino do Andrado Lima.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozia.
Francisco Xavier do Soabra Andrade.
tf ermann Schlobach és Casta.
Hezmolino Antonio da. Silveira.	 .
Hilario Jché Pereira.
Joaquim do Lavor Paes Barroto. •
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquiin de Souza Guimarães.:
Josè Analbal Catabli.
lorá Feliz de Almeida Cotia.
José Inicio da Gloria. 	 •
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
nulo )1 Joaquim Barbosa de Andrade.
liauael Pinto Natio.
Octai lo do Carvalho Lobão.
Quintino Thosaz de Oliveira.
rugia Pinto Crespo (capitão).
floneria Antonio Gouz,.•IveS.

Sarthalomeu Pegot.
João BonirMio decide:loiros Med.
Socção cetal, 8 'ao mtdo 1892.—A. .T.

errdoso Pre-it da Barras. dante do admi-
nistrador.

O inercado abriu firme, 'adoptando o &MC,
Coimareis!, Nacional, o Sul-Ainaricat . o. 1,- do
Coinmercio e o Loadon Bank. a tsza de929 3/4 d,
sobre Londres, e o Engliesli Bank e o Brasilián-
ische Bank, (inicialmente, s. de 2à 5,3 d., e as 4
equivalentes sobre as batras praças, a ass!tti
conservou até á tintai& hora.

As tabellas atilx;Alas foram as seguintes;
Londres, por 1$.... 20 5/8 c 2) 3/4 d., a 9.1 d/v.
Paris, por franco.:.. 464 a 460 ria 90 d/v.
liamburgo,pormarco 513 a 567 is., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  467 a 462 is., a 3 d/v.
Portugal 	  263 a 260	 a 3 d/v.
Nova-Tork, por. dol-	 •

lar	  a gine 2$400 vista.
An operações realizadas furam pequenas eobr.-

Londres, a 23 311 d. baneario, 20,13/16 d. dito
contra caixa matriz e a 20 7;8, ii 15/16 d. +..apel
particular.

Repassou-se papel bancarlo sobre França a
457 rs. por franco.

•n•••••• •

Fundos publicas
SOVIMENTO DA BOLSA• •

Apotioes ••.
•

30 apolkes gemes de 1:000$ 	
6:2000 ditas miadas' 	
50:000; ditas de 1889 •
11523 do Emp. Nacionaldel&58 	

Soberanos
6)00 Soberanos	 . 	
5003 ditos 	 •

Aeçdas de easenos a campam/tias
1100 acção; do Banco Nacional 	
124 ditas do Brasil 	
60 ditas Commercial 	
50 ditas Colonizador e Agricola 	

500 ditas Lavoura e Commercio para

400 drudeidjelmaho
650 ditas Constructor 	
200 ditas idem 	
600 ditas Ideia 	
8)0 ditas idem 	
360 ditas Idem 	
230 ditas idem 	
520 ditas idem 	
100 ditas Agricola 	
202 ditas idem 	
2)0 ditas Sul Americano
100 ditas idem 	
25 ditas idem 	
50 ditas Comp. do Lloyd Brazilego.
52 ditas idem 	

103 ditas idem 	
50 ditas idem 	

200 ditas idem 	
52 ditas • Maeabd e Campos 	

100 ditas idem 	
50 ditas idem 	
5) ditas idem 	

101 ditas idem 	
100 ditas idem. . 	
50 ditas idem	

100 ditas idem 	 	
50 ditas idem 	

100 ditas idem 	
103 ditas idem.. 	
100 ditas Idem 	
100 ditas idem 	
10) ditas idem. 	
200 ditam Idem 	
103 ditas idem 	 ***
100 ditas idem
20') ditas idem
10) ditas Idem
0)3 ditas idem
100 dita* idem 	
10) ditas ideia..	 	  •

m/m dita. sapucaby...,........
250 doas idem para Junho 	 ..
63) ditas idnin v.'c ate 3) de pinho..
300 dita, Soreçabana 	
12) ditas ideVei 	
200 ditas idem... 	
203 ditas idem 	
59 ditas Idem 	

159 ditas Idem  •
20) ditas E. Piau'. 	
200 ditas idem. 	
203 ditas idem 	
230 ditas idem 	

30)) ditas Emp. Obras Pablieus..w	
330 dita. Idem..., 	

" 5)0 ditas idem. ..•. 	

	

Lenpoldina 	

4
idem 	

	733 dit.1 idem gill1;.§ 	 

• mima° paws--
1/1Wi;o3 autos. Dado o passado na Capital
rederal dos Estados Unidos do Brasil, aos 27
le maio de 1893.. E eu, Iclirerico Narbal Pam-
dona, o subscrevi.— Josd Joaquim Ferreira
ra Costa ,Draga.

I••••••••

De praça
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41.5000
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4400
107
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101
107
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